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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 77/2020

Processo nº 25410.020227/2019-99

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE LOCAÇÃO, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, DE MÓDULO DE AR
MEDICINAL E DE MÓDULO DE VÁCUO
PARA O HC-2, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA E A EMPRESA
SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.

Presentes de um lado a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50
situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste
ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de
iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15,
nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência
da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE
e do outro lado, a Empresa SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA., sediada na Cidade do Rio de
Janeiro - RJ à Rua Aurora Maria do Nascimento Furtado, s/n - Bangu, CEP 21862-720, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 03.184.220/0001-00, neste ato
representada por seu Representante Legal, Sr. PAULO GIL ALMEIDA PEREIRA, portador da carteira de
iden�dade nº 114183353 emi�da pelo IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 074.094.157-70, doravante
denominada CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE LOCAÇÃO, EM CARÁTER EMERGENCIAL,
DE MÓDULO DE AR MEDICINAL E DE MÓDULO DE VÁCUO PARA O HC-2 – INCA, processo
25410.020227/2019-99, com fundamento legal no inciso IV do art. 24 da Lei nº 8.666/93, por Dispensa
de Licitação – SIDEC - 072/2020, aplicando-se os disposi�vos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações,
mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

O presente contrato tem por objeto a LOCAÇÃO DE UM MÓDULO DE AR MEDICINAL E DE UM MÓDULO
DE VÁCUO PARA O HC-2, localizado à Rua Equador, nº 831 – Santo Cristo – Rio de Janeiro – RJ, incluídas
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instalação, manutenções preven�vas e corre�vas, conforme especificações constantes do Projeto Básico
(PB) que compõe o processo administra�vo e que faz parte integrante do presente contrato,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE EXECUÇÃO

 

A forma a ser adotada será de Execução Indireta, na Modalidade de Empreitada por Preço Global na
forma do art. 6º inciso VIII, letra “a” da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

 

As despesas com a execução deste Contrato no exercício em curso correrão à conta dos recursos a
serem consignados no Orçamento Geral da União, Fonte de Recursos 6151000000, Programa 10 302
5018 8758 0033 173226, à conta do elemento de despesas 339039, código UGE 250052, tendo sido
emi�da a Nota de Empenho 2020NE800904 de 04/05/2020.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

 

Pela locação contratada, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância mensal de R$
11.680,00 (onze mil, seiscentos e oitenta reais), sendo R$ 6.330,00/mês para o módulo de ar medicinal e
R$ 5.350,00/mês para o módulo de vácuo, tendo por referência os preços unitários, fixos e irreajustáveis,
constantes da Proposta Comercial Separar 043-20 de 13/02/2020.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

 

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF e mediante a obtenção
dos extratos de CNDT, CADIN, CEIS e CNJ. As Notas Fiscais e Faturas apresentadas pela CONTRATADA
deverão, obrigatoriamente, conter o mesmo CNPJ/MF especificado no preâmbulo deste Contrato,
correspondendo ao do cadastramento no SICAF e ser atestadas pelo CONTRATANTE, através do fiscal de
execução do Contrato.

 

As Notas Fiscais, Faturas e os Relatórios de Serviços ou suas cópias, rela�vos aos serviços contratados
deverão ser entregues pela CONTRATADA, depois de encerrado o mês de prestação de serviços, no
NUCLENF – Núcleo de Notas Fiscais do CONTRATANTE localizado na Rua Marquês de Pombal, nº 125, 8º
andar – Centro - Rio de Janeiro – RJ - CEP: 20.230-240 - tel: (21) 3207-5686, para serem devidamente
atestadas.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer en�dade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta-corrente em que deverá ser
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efe�vado o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de
2012. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota
Fiscal/Fatura, cópia do termo de opção.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser
acrescido de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efe�vo
pagamento, tendo como base a percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da
seguinte fórmula:

 

EM      = (t % /365) N x VP, onde:

t           = Taxa percentual de 6%;

EM      = encargos moratórios;

N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP       = valor da parcela a ser paga.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

O pagamento das faturas fica condicionado à apresentação, pela CONTRATADA, dos comprovantes de
pagamento dos encargos sociais do mês anterior, per�nentes às contribuições ao INSS e ao FGTS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

 

O CONTRATANTE fará a Retenção Previdenciária no percentual de 11% ou por outro percentual que
venha a subs�tuí-lo, sobre o valor da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, em favor da
Previdência Social, sendo que tal valor deverá vir destacado no referido documento de cobrança,
conforme Art. 31 da Lei nº 8.212/91 nos casos em que se aplica, conforme disposto na IN/MPS/SRP nº
3 de 14/7/2005.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

 

O prazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e o prazo de execução será de
até 180 dias, com início na data estabelecida na autorização de início de execução da locação, a ser
emi�da pela DIENG – Divisão de Engenharia e Infraestrutura do INCA, podendo ser rescindido antes,
caso a nova licitação em andamento se conclua.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

A CONTRATADA obedecerá rigorosamente às especificações do Projeto Básico, que a mesma declara
conhecer, responsabilizando-se integralmente, nos termos da legislação vigente, pela locação dos
equipamentos dos Módulos de Ar Comprimido Medicinal e Vácuo clínico, bem como, pela manutenção
preven�va e corre�va de tais equipamentos, observando o estabelecido nos itens a seguir:
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Fornecer, sempre que solicitado, o Cer�ficado de Responsabilidade Técnica do profissional responsável
pela instalação e manutenção dos sistemas de ar comprimido medicinal e vácuo e as anotações de
responsabilidade técnica exigidas pelo CREA.

 

Implantar, de forma adequada, a planificação, a execução e a supervisão permanente dos serviços, de
maneira a não interferir nas a�vidades do órgão e respeitando suas normas de conduta.

 

Garan�r o abastecimento ininterrupto do ar comprimido medicinal nas quan�dades estabelecidas,
respeitando o prazo de instalação do Sistema conforme disposto no Projeto Básico.

 

Manter em disponibilidade nas 24 horas de todos os dias o atendimento de chamadas para manutenção
corre�va.

 

Realizar a manutenção corre�va de qualquer equipamento de sua propriedade, inclusive com o
fornecimento e troca imediata das peças necessárias para o seu perfeito funcionamento, sem restrição
ou limitação de chamadas, horário ou total de horas e sem ônus adicionais à CONTRATANTE;

 

Realizar a manutenção técnica preven�va dos equipamentos de sua propriedade sem interferir nas
a�vidades de funcionamento da Unidade Hospitalar, conforme as exigências da legislação específica
vigente;

 

Efetuar a aferição e calibração de equipamentos como válvulas de segurança e alívio, indicadores de
nível, manômetros e reguladores;

 

Em casos de impossibilidade de reparo dos equipamentos locados a CONTRATADA deverá efetuar
imediatamente a troca do equipamento por outro similar sem nenhum ônus adicional à CONTRATANTE;

 

Iden�ficar os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade.

 

Dispor de pessoal operacional qualificado para os serviços de transporte, carga e descarga, devendo os
mesmos estar devidamente uniformizados e iden�ficados por crachá;

 

Dispor de pessoal técnico qualificado para os serviços de instalação e manutenção dos equipamentos
locados, e eventuais equipamentos/materiais suplementares, devendo os mesmos estar devidamente
uniformizados e iden�ficados por crachá;

 

As intervenções técnicas deverão ser executadas por técnicos especializados, instruídos e controlados
pela empresa CONTRATADA e as grandes intervenções exigirão a presença do respec�vo responsável
técnico;

 

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares e de
segurança determinadas pela CONTRATANTE, provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual –
EPI que garantam sua proteção;
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Instruir seus empregados quanto à prevenção de incêndios de acordo com as normas vigentes e
ins�tuídas pela CIPA;

 

Responder por danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou
dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou
acompanhamento pela CONTRATANTE;

 

Responsabilizar-se por eventuais paralisações dos serviços por parte dos seus empregados, sem repasse
de qualquer ônus à CONTRATANTE, para que não haja interrupção dos serviços prestados;

 

Manter os serviços de atendimento 24 horas para qualquer emergência;

 

Quanto à manutenção corre�va, a CONTRATADA deverá prestar atendimento inicial para realização de
diagnós�co dentro do prazo máximo de 24 horas após o chamado técnico, sem limite do número de
atendimentos, inclusive aos sábados, domingos e feriados.

 

Tratando-se de inconformidades que possam representar riscos de acidentes graves, com potencial para
causar danos à saúde ou à vida de pessoas, ou ainda que possam causar a interrupção do funcionamento
dos sistemas de AR e VACUO, a CONTRATADA deverá prestar o atendimento inicial emergencial no prazo
máximo de 4 horas após o chamado técnico. O julgamento da gravidade da situação caberá à equipe de
Gasotécnica do HC 2, em conjunto com a Fiscalização da DIENG.

 

Fica estabelecido o prazo de referência de 2 dias, após o atendimento inicial, para a resolução
dos problemas nos casos emergenciais. Para o item acima, o prazo de referência será até o dia seguinte,
podendo ser reduzido, de acordo com a gravidade do caso, após análise da equipe de Gasotécnica do HC
2, em conjunto com a Fiscalização da DIENG. Caso os prazos acima sejam inexequíveis, a CONTRATADA
deverá submeter pedido prévio de prorrogação para a Fiscalização, contendo as devidas jus�fica�vas,
convencionando-se um novo prazo.

 

Designar, por escrito, no ato do recebimento da autorização de serviços, preposto(s) que tenha(m) poder
para resolução de possíveis ocorrências durante a execução do contrato;

 

Possuir e fornecer todo o ferramental e a aparelhagem necessários à boa execução dos serviços, bem
como manter limpos e desimpedidos os locais de trabalho e/ou equipamentos de sua propriedade,
obedecendo aos critérios estabelecidos pela CONTRATANTE;

 

Verificar e conservar as placas de advertência de riscos e de situações de emergência bem como a
sinalização de operação de carga e descarga;

 

Responsabilizar-se por todas as peças, componentes, materiais e acessórios a serem subs�tuídos nos
equipamentos locados (sem ônus adicionais)

 

Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que verificar na
execução dos serviços;
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Assegurar a qualidade do Ar Medicinal fornecendo à CONTRATANTE, sempre que solicitado,
documentação de controle de amostras que garantam tal qualidade com emissão de Cer�ficado de
Qualidade com assinatura do responsável técnico;

 

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou civis resultantes
da execução do contrato;

 

Apresentar à CONTRATANTE, quando exigido, comprovantes de pagamentos de salários, quitação de
suas obrigações trabalhistas, previdenciárias rela�vas aos seus empregados que prestam ou tenham
prestado serviço à CONTRATANTE, por força deste contrato;

 

Zelar pela limpeza e conservação dos locais onde serão prestados os serviços;

 

Fornecer treinamento para servidores da CONTRATANTE.

 

Não será permi�da, em hipótese alguma, a transferência das obrigações da CONTRATADA a outros.

 

A CONTRATADA se obriga instalar, montar e locar sistemas de ar comprimido medicinal e vácuo clínico
com manutenção técnica preven�va e corre�va dos sistemas, observando as caracterís�cas dos
sistemas descritas no Projeto Básico.

 

Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va, no sen�do de
evitar solução de con�nuidade nas a�vidades dependentes deste contrato, em decorrência da
inexecução ou rescisão deste contrato.

 

Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, em decorrência
de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, na forma do que dispõe o art. 70 da lei 8.666/93.

 

Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do
contrato, cuja inadimplência com referências a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a
responsabilidade por seu pagamento nem poderá onerar o objeto do contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE.

 

Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato;

 

Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados rela�vos aos serviços contratados;

 

Observar para que, durante a vigência do contrato, seja man�da pela CONTRATADA, a compa�bilidade
com as obrigações por ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na contratação;
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No�ficar sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso de execuções dos serviços, fixando prazo
para sua correção.

 

Fornecer as informações solicitadas pela CONTRATADA para diagnós�co e solução do problema. 

 

Designar a área responsável pela gestão do contrato e acompanhamento dos serviços disponibilizando
os respec�vos telefones de contato à CONTRATADA;

 

U�lizar e manter em perfeitas condições de asseio e segurança os equipamentos locados pertencentes à
CONTRATADA, zelando pelo seu bom e perfeito funcionamento e conservação;

 

Permi�r que funcionários habilitados e prepostos da CONTRATADA examinem os Sistemas de Ar
Comprimido Medicinal e Vácuo sempre que necessário, verificando a observância das normas de suas
u�lizações;

 

Usar os equipamentos locados exclusivamente para as finalidades a que se des�nam, sob a pena de
responder por perdas e danos na forma da lei;

 

Ligar os equipamentos somente ao sistema de canalização dos produtos da Unidade Hospitalar;

 

Não permi�r a intervenção de estranhos nas instalações dos equipamentos da CONTRATADA.

 

Devolver os equipamentos que são de propriedade da CONTRATADA, ao término do contrato.

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

 

A publicação deste contrato sob a forma de extrato no DOU, será providenciada pela Administração, até
o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

 

A fiscalização sobre a execução do referido serviço, objeto deste contrato, estará a cargo da DIENG que
designará servidor do respec�vo Serviço para acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições de
entrega fixadas neste termo de referência, conforme o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

 

A ocorrência de irregularidades na execução do serviço, objeto do contrato, não implica co-
responsabilidade da CONTRATANTE ou de seus servidores.

 

Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, à
CONTRATANTE é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços, diretamente ou por
prepostos designados, podendo para isso:
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Ordenar a imediata re�rada do local, bem como a subs�tuição de funcionário da CONTRATADA que
es�ver sem uniforme ou crachá, que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização ou cuja permanência na
área, a seu exclusivo critério, julgar inconveniente;

 

Solicitar à CONTRATADA a subs�tuição de qualquer produto químico, material ou equipamento cujo uso
considere prejudicial à boa conservação de seus pertences, equipamentos ou instalações, ou ainda, que
não atendam as necessidades;

 

Atestar a prestação do serviço mensalmente, o que servirá de base para os pagamentos a serem
efetuados pela CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

 

A gestão e fiscalização do contrato seguirá, naquilo que couber, as disposições da IN SEGES/MPDG Nº
05/2017.

 

Após a emissão da Ordem de Início, a CONTRATADA terá o prazo máximo de 5 dias corridos para fazer a
indicação do preposto, através de carta encaminhada à DIENG.

 

Os servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados pela Chefia da
DIENG no prazo máximo de 15 dias corridos após a emissão da Ordem de Início. 

 

A comunicação entre a CONTRATADA e o INCA, e vice-versa, quanto aos temas triviais para o
cumprimento do objeto, será empreendida por meio de mensagem eletrônica (e-mail).

 

Em relação a temas mais complexos, que possam interferir no equilíbrio econômico-financeiro do
contrato ou que se afastem do âmbito de atuação da Fiscalização, serão tratados por meio de Carta (da
CONTRATADA para o Inca) e O�cio (do Inca para a CONTRATADA).

 

Ao final de cada mês, a CONTRATADA encaminhará para a Fiscalização a solicitação de emissão de nota
fiscal. Após a devida análise e apurada a existência de glosas, a Fiscalização encaminhará a autorização
para emissão de nota fiscal, com o valor a ser faturado.

 

Será adotado o critério de faturamento por diárias de funcionamento ininterrupto dos sistemas centrais.
Assim, caberá à Gasotécnica acompanhar e registrar, ao longo do mês, os períodos de interrupção parcial
e/ou total dos sistemas de AR e VACUO, encaminhando à Fiscalização um relatório mensal de
acompanhamento para balizar a análise do faturamento.

 

Ocorrendo interrupção de suprimento central de AR e VACUO, serão adotados os seguintes critérios de
glosas, considerando-se como uma diária o respec�vo valor mensal da locação dividido por 30:

 

Se ocorrer interrupção inferior a 24 horas de duração, não haverá aplicação de glosa, desde que não seja
evento reincidente no mesmo mês e que haja suprimento alterna�vo; 
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Em caso de reincidência da interrupção no mesmo mês, será aplicada a glosa de meia diária para cada
período de 12 horas con�nuas ou alternadas, contadas a par�r da emissão da OS, além do ônus do
suprimento alterna�vo.

 

Em caso de interrupção con�nua por mais de 24 horas de duração, será aplicada a glosa de uma diária
por cada período de 24 horas ou fração, além do ônus do suprimento alterna�vo.

 

Quanto ao descumprimento de prazos, a aplicação de glosas será apurada da seguinte forma:

Para cada dia de atraso no cumprimento do prazo estabelecido no item 7.3 do PB será aplicada a glosa
de 0,1% do valor mensal contratado;

 

Pelo descumprimento de procedimentos elencados no item 7.4 do PB, será aplicada a glosa de 0,5% do
valor mensal contratado por ocorrência;

 

Para cada período de 24 horas de atraso no cumprimento do prazo estabelecido no item 7.6 do PB, será
aplicada a glosa de 0,1% do valor mensal contratado;

 

Para cada hora de atraso no cumprimento do prazo estabelecido no item 7.7 do PB, será aplicada a glosa
de 0,2% do valor mensal contratado;

 

Para cada dia de atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no item 7.8 do PB, desde que não
tenha sido convencionada qualquer prorrogação, será aplicada a glosa de 0,3% do valor mensal
contratado;

 

Para cada dia de atraso no cumprimento do prazo estabelecido no item 8.2 do PB, será aplicada a glosa
de 0,1% do valor mensal contratado;

 

O valor máximo de glosa por descumprimento de prazos será de 10% do valor mensal do contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO RECEBIMENTO E DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

 

A execução dos serviços será durante a vigência do contrato.

 

Os serviços de que trata o presente Contrato serão recebidos pela CONTRATANTE, desde que sejam
executados segundo as especificações con�das no Projeto Básico.

 

Na forma do que dispõe o inciso I, letras “a” e “b” do art. 73 da Lei 8.666/93, o serviço objeto do
contrato será recebido:

 

Provisoriamente, pelo responsável pelo seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 5 (cinco) dias da comunicação escrita da CONTRATADA;
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Defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação de 5 (cinco) dias, ou
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da
Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA CONTRATUAL

 

Para garan�r o fiel cumprimento das obrigações estabelecidas neste Contrato, a CONTRATADA
compromete-se a apresentar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a assinatura do
Contrato, a garan�a contratual segundo os critérios estabelecidos no art. 56 da Lei nº 8.666/93, prestada
conforme sua opção, no valor equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total atualizado do Contrato e
seus adi�vos, se for o caso.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

O pagamento das notas fiscais pelo CONTRATANTE está condicionado à apresentação da garan�a
contratual, cuja vigência deverá estar vinculada à do Contrato que, para esse efeito, considera-se
encerrada quando da completa execução do seu objeto, conforme estabelecido na cláusula de vigência
do Contrato.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

A escolha da modalidade de garan�a a ser prestada, ficará a critério da CONTRATADA, que poderá optar
por:

 

A - Caução em dinheiro, por meio de depósito em conta – caução aberta em nome da CONTRATADA em
agência da Caixa Econômica Federal, conforme prevê o Decreto-Lei nº 1.737/1979, que disciplina os
depósitos de interesse da administração pública, ou caução em �tulos da dívida pública, emi�dos após
1940, desde que com prazo de validade compa�vel com o prazo da completa execução do Contrato;

 

B - Apólice de seguro-garan�a; ou,

 

C - Carta de fiança bancária.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

Poderá haver subs�tuição entre as modalidades de garan�a, durante a vigência deste Contrato, desde
que previamente aprovada pelo CONTRATANTE.

 

A garan�a ficará sob a responsabilidade e à ordem do CONTRATANTE e somente será res�tuída à
CONTRATADA, desde que confirmado o integral cumprimento de todas as obrigações contratuais, na
forma do disposto no ar�go 56 - § 4º da Lei nº 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO CONTRATUAL.

 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

 

A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as
previstas em Lei, na forma do art. 80 da Lei 8.666/93.

 

A licitante declarada inidônea pela Administração Pública ou punida com suspensão do direito de licitar
pela CONTRATANTE durante a execução do contrato, terá este automa�camente rescindido, a par�r da
data da publicação da declaração de inidoneidade ou de suspensão.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS.

 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento, serão decididos pela
Administração, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, e demais
regulamentos e normas administra�vas que fazem parte integrante deste contrato, independente de
transcrições.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

Comete infração administra�va a CONTRATADA que:

 

inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

ensejar o retardamento da execução do objeto;

falhar ou fraudar na execução do contrato;

comportar-se de modo inidôneo;

cometer fraude fiscal.

 

Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

 

Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significa�vos para o
serviço contratado;

 

Multa de:

0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em caso
de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e
a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
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0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;

 

0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução
total da obrigação assumida;

 

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das tabelas 1 e
2, abaixo;

 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da garan�a
(seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso
superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do
contrato;

 

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

 

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en�dade ou unidade administra�va pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos causados.

 

As sanções previstas nos subitens 18.2.1, 18.2.3 e 18.2.4 do Projeto Básico poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

 

Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

 

Tabela 2

INFRAÇÃO
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ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1 Permi�r situação que crie a possibilidade de causar dano �sico, lesão corporal ou
consequências letais, por ocorrência; 05

2 Suspender ou interromper, salvo mo�vo de força maior ou caso fortuito, os serviços
contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por
empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02

5 Re�rar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência
prévia do CONTRATANTE, por empregado e por dia; 03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por
ocorrência 02

8 Subs�tuir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia 01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Projeto Básico e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente no�ficada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no projeto
básico/contrato 01

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de
obrigações da CONTRATADA 01

Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

tenham sofrido condenação defini�va por pra�car, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

tenham pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação;

demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
pra�cados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra�vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei
nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan�a, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na
Dívida A�va da União e cobrados judicialmente.

Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
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Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta da empresa
CONTRATADA, a União ou En�dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar�go
419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educa�vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio
da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá�ca de infração
administra�va �pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra�vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme�das à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves�gação preliminar ou
Processo Administra�vo de Responsabilização - PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administra�vas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administra�va.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra�vos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato
lesivo come�do por pessoa jurídica, com ou sem a par�cipação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À ESPÉCIE.

 

Aplicam-se a este contrato, a Instrução Norma�va nº 05/2017 e suas alterações, e as normas da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

 

O Projeto Básico e seus anexos, bem como, a proposta da CONTRATADA, fará parte integrante deste
contrato, na forma do disposto no art. 55, XI da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo nº
25410.020227/2019-99, vinculam-se ao Termo de Autorização da Dispensa de Licitação SIDEC -
072/2020.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO.

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, seção judiciária
da cidade do Rio de Janeiro.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si
e seus sucessores.
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________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 
 

_______________________________________
Sr.  PAULO GIL ALMEIDA PEREIRA
Representante Legal da Empresa

SEPARAR PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA.
 
 

TESTEMUNHAS:
 
 
 

_________________________________                 _________________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 08/05/2020, às 17:23, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gil Almeida Pereira, Usuário Externo, em
19/05/2020, às 09:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 19/05/2020, às 09:27, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 19/05/2020, às 09:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0014759319 e o código CRC AE054951.

Referência: Processo nº 25410.020227/2019-99 SEI nº 0014759319
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Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA

Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240
Si te
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 39/2020

Processo nº 25410.000126/2020-35

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS MÉDICO - HOSPITALARES, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA PRODUTOS CIRÚRGICOS
ESTRELA DA SERRA LTDA. ME.

Presentes de um lado a UNIÃO por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, neste ato representado sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e
inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a Empresa PRODUTOS
CIRÚRGICOS ESTRELA DA SERRA LTDA. ME., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 06.906.357/0001-10, sediada
na Estrada do Riachão, nº 532, Bairro Jardim Riachão -  Queimados - RJ – CEP 26.330-150, neste ato
representada por seu Representante Legal Sr. CARLOS ALBERTO SARTORATO, portador do documento de
iden�dade nº 6.017.219-6 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o nº 918.062.249-68, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS MÉDICO –
HOSPITALARES, EM CARÁTER EMERGENCIAL, conforme previsto no processo nº 25410.0126/2020-35 –
INCA, por Dispensa de Licitação - SIDEC nº 028/2020, com fundamento legal no ar�go 24, inciso IV da Lei
nº 8.666/93 e na proposta comercial da CONTRATADA, após autorização da Diretora Geral, sujeitando-se
as partes às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante
as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento, em caráter emergencial, de 402.600 unidades, ao preço
unitário de R$ 0,53, de Compressas de gaze em material sinté�co composto por 70% a 75% em fibras de
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viscose (rayon) e 25% a 30% em fibras de poliéster purificadas na cor branca, medindo 7,5cm X 7,5cm
quando dobrada e área de 225 cm² quando aberta, gramatura superior a 35g/m², isenta de amido,
dextrina, corante, alvejantes óp�cos, álcalis e ácidos, estéril, embalagem com 10 unidades - SIDEC:
BR0280744, conforme detalham o Projeto Básico com as especificações constantes do processo nº
0126/2020-INCA e da proposta comercial da CONTRATADA, datada de 13/01/2020 e suas revalidações,
que passam a integrar o presente contrato como se transcritos es�vessem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento a ser adotada será a parcelada, sendo a primeira parcela de 100.000 unidades
em 10 dias após da assinatura do contrato, e as demais 302.600 unidades em 3 (três) parcelas iguais a
cada 10 dias, até completar o total contratado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

Pelo material fornecido o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 213.378,00
(duzentos e treze mil, trezentos e setenta e oito reais), considerando o preço unitário de R$ 0,53 /
unidade e quan�dade de 402.600 unidades.

 

Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º do Art. 28 da Lei Federal 9.069 de
29/06/95, ou outro instrumento legal que a subs�tua, tomando-se por base a proposta comercial.

 

No valor estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do
contrato, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguros e outras necessárias ao cumprimento do
objeto.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2020NE800294, Programa de Trabalho 10 302 5018 8758 0033 - 173226, Fonte de Recursos 6151000000,
Natureza da Despesa 339030.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF e mediante a obtenção dos
extratos de CADIN, CEIS, CNJ e CADICON. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente,
conter o CNPJ/MF correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no SICAF e ser atestada pelo chefe do
Serviço de Abastecimento Central do INCA.

 

Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária, devendo para isto
ficar explicitado na nota fiscal o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que
deverá ser efe�vado o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB Nº 1234/2012,
caso a CONTRATADA não seja optante pelo SIMPLES.

 

Anexo 722. ESTRELA DA SERRA - Contrato nº 039-2020 (0021529225)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 18



02/03/2020 SEI/MS - 0013669828 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15051159&infra_si… 3/8

Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em
desacordo com as especificações constantes do Contrato;

 

Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva do CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efe�vo pagamento, tendo
como base a taxa percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM      = (t %/365) N x VP, onde:

 

t           = Taxa percentual de 6%;

EM      = encargos moratórios;

N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP       = valor da parcela a ser paga.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A publicação do presente contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
como determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência por até 180 (cento e oitenta) dias a par�r da data de sua assinatura ou
mediante o recebimento pelo CONTRATANTE, da totalidade do material fornecido pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, consoante disposições do art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações, através de Termo Adi�vo numerado em ordem crescente, publicado no DOU.

 

CLAUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Entregar os materiais no Serviço de Abastecimento Central do INCA, localizado na Rua André Cavalcante,
nº 37 – Centro – Rio de Janeiro – RJ, ou em outro local/horário predeterminado pela Administração do
CONTRATANTE, obedecendo ao prazo máximo de 10 (dez) dias contados do pedido de entrega.

 

Cumprir todas as obrigações que lhe foram determinadas, assumindo como exclusivamente seus os riscos
e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, responsabilizando-se pelos vícios e
danos decorrentes do objeto.

 

Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 horas que antecede a data de entrega, os mo�vos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

 

Subs�tuir às suas expensas no prazo de 02 (dois) dias, no total ou em parte, os materiais objeto do
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de materiais
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empregados, depois de recebidos.

 

Entregar os materiais na embalagem em perfeitas condições de funcionamento.

 

Reconhecer todos os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va deste Contrato, com
a finalidade de que a Administração não sofra solução de con�nuidade em suas a�vidades.

 

Manter, durante o período de duração do presente Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas pelo CONTRATANTE, quando da aceitação de sua proposta, bem
como as rela�vas à regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA, junto ao SICAF
e mediante a obtenção do extrato de CNDT.

 

Garan�r a qualidade e o perfeito funcionamento do material objeto do presente contrato,
comprometendo-se a manter as condições de perfeito funcionamento, contra defeitos de fabricação,
contado a par�r de seu fornecimento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

Efetuar o pagamento referente aos materiais recebidos, desde que entregues nas condições fixadas neste
Contrato, verificando minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais recebidos
provisoriamente com as especificações determinadas, para fins de aceitação e recebimento defini�vo
posterior.

 

Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
material fornecido, para que seja subs�tuído, reparado ou corrigido. 

 

Fiscalizar se a entrega dos materiais é feita na forma especificada pelo Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da entrega dos materiais estará a cargo do Serviço de Abastecimento Central da
CONTRATANTE, que designará comissão de servidores do respec�vo Serviço para acompanhar e fiscalizar
o Contrato, consoante o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666/93.

 

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, não
implicando corresponsabilidade do CONTRATANTE, seus agentes e prepostos, conforme art. 70 da Lei nº
8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

Por descumprimento de cláusulas ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE
poderá, conforme ar�go 87 da Lei nº 8.666/93, garan�da a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as
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seguintes sanções, desde que formalmente mo�vadas no respec�vo processo:

I -         Advertência – sempre que forem observadas falhas ou irregularidades no cumprimento de suas
obrigações rela�vas ao Contrato, para as quais tenha concorrido direta ou indiretamente;

 

II -        Multas compensatórias de 25% (vinte e cinco por cento), no caso de inexecução total e 20 % (vinte
por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, sendo incidentes sobre o valor total do Contrato;

 

III -       Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração (INCA), por prazo não superior a 02 (dois) anos;

 

IV -   Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir o
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

O valor das multas referidas na subcláusula primeira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

O atraso injus�ficado na execução das cláusulas e condições contratuais sujeitará a CONTRATADA nos
termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93, à multa de mora de 0,33 % (trinta e três centésimos por cento) ao
dia, limitada a 20 dias de atraso, calculada sobre o valor da parcela em atraso, sendo devida após o
primeiro dia de atraso, e debitada no ato do pagamento do valor referente ao fornecimento, sem prejuízo
das penalidades previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. Será considerada a inexecução do Contrato, a
ocorrência de atraso superior a 20 dias, a não ser por mo�vo de força maior, definido em Lei e
reconhecido pela Direção Geral do INCA/MS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

O valor das multas referidas na subcláusula terceira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de
GRU na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, garan�do o reconhecimento pela
CONTRATADA, dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va, prevista no Art. 77 da
Lei nº 8.666/93.

 

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos no Art. 78
e incisos da Lei nº 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do processo, sendo
assegurado à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.
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O presente Contrato poderá ainda ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, e em qualquer
tempo que este julgue necessário, por razões de interesse público de alta relevância e amplo
conhecimento, jus�ficadas e determinadas, pela Sra. Diretora Geral do INCA, assegurado à CONTRATADA
o direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Contrato reger-se-á por toda a legislação a ele aplicável e em especial, como se nele
transcritos es�vessem, desde que guardada a necessária conformidade:

 

A proposta comercial, o Projeto Básico com as especificações dos materiais e a Lei nº 8.666/93, suas
alterações posteriores e toda legislação aplicável à espécie, inclusive aos casos omissos, quando couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pelo
CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666/93, suas alterações posteriores e demais
regulamentos e normas administra�vas que fazem parte integrante deste Contrato, independente de
suas transcrições.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.000126/2020-35 -INCA e este
contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº
028/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO

Na forma do que dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do art. 73 da Lei 8.666/93, os materiais objeto do
contrato serão recebidos conforme abaixo, o que não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato:

 

Provisoriamente, no ato do recebimento, considerado para efeito de posterior verificação da
conformidade do material com a especificação do CONTRATANTE;

 

Defini�vamente, em 15 (quinze) dias úteis após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação, prazo ao fim do qual reputar-se-á como consumada a verificação do
recebimento, mesmo que não procedida.

 

No caso de iden�ficação de alguma não conformidade no ato da conferência, com a presença ou a
ausência do fornecedor, a aceitação do material fica suspensa e seu andamento fica condicionado ao
atendimento, por parte do fornecedor, das pendências iden�ficadas, devendo ser observado o prazo
máximo de 05 dias para tal atendimento, independentemente da aplicação de penalidades.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

Dos atos pra�cados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

Anexo 722. ESTRELA DA SERRA - Contrato nº 039-2020 (0021529225)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 22



02/03/2020 SEI/MS - 0013669828 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=15051159&infra_si… 7/8

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente Contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, sede da
Administração, competente para dirimir questões contratuais.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato com as testemunhas abaixo indicadas, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-
se por si e seus sucessores.

 

 

 

____________________             _______________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

______________________________________________
Sr. CARLOS ALBERTO SARTORATO
Representante Legal da Empresa

PRODUTOS CIRÚRGICOS ESTRELA DA SERRA LTDA. ME.
 

T E S T E M U N H A S
 
 

_______________________________                       _______________________________
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 21/02/2020, às 12:48, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Alberto Sartorato, Usuário Externo, em
27/02/2020, às 16:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/02/2020, às 08:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/02/2020, às 09:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
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6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0013669828 e o código CRC 94B0761D.

Referência: Processo nº 25410.000126/2020-35 SEI nº 0013669828
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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a[aZ�dZ[\]̂ _̀Z�[Z_ŷfcf�cd�Zf�aZ�a[̂bbZ�̂�̀̂ f_Z�pjNc_yZf]a_dZNZN[�dc�ZN�̂fc|[adZf
��� ¡¢£¤ ¥N̂NZN[�dc�ZN¦§¦N£̈£¤��>¢�

6@�@/�Ul?0©N�fZ[̂bbZN_�Nts�vp�ppp�q�rtpv�ª�� «¬­N_�Nppv�qt���s

N
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 135/2020

Processo nº 25410.007980/2020-22

  

Unidade Gestora: [250052

  

CONTRATO DE COMODATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA STANDARD PRODUTOS
PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI.

Presentes, de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, com sede na Praça Cruz Vermelha 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP
20.231-130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora
Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no
Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora
da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado COMODATÁRIO, e
a Empresa STANDARD PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI., inscrita no CNPJ sob o nº
07.336.938/0001-26, sediada na Rua Paraíba, 142, Lote 655 - Parque Paulicéia - Duque de Caxias - RJ -
CEP 25070-100, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. JOSÉ RODOLFO GERBASSI,
portador da Carteira de Iden�dade nº 5100609, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 447.035.207-10, doravante
designada COMODANTE, tendo em vista o que consta no Processo  Administra�vo nº
25410.007980/2020-22 e em observância aos ar�gos 579/585 da Lei n° 10406/2002 – Código Civil,
resolvem celebrar o  presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 034/2019 , mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A COMODANTE cede gratuitamente ao COMODATÁRIO, nos termos do ar�go 579 e seguintes do
Código Civil vigente, 04 (quatro) equipamentos analisadores automa�zados de alta velocidade, de
acordo com as especificações e condições constantes no Termo de Referência, anexo do Edital do Pregão
nº 034/2019 (HCE), conforme descrição abaixo:
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1 equipamento ACL TOP 500 para o HC I;

1 equipamento ACL TOP 550 para o HC I;

1 equipamento ACL ELITE PRO para o HC II;

1 equipamento ACL ELITE PRO para o HC III;

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

2.1.Para u�lização na Clínica respec�va, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes
da  proposta comercial da COMODANTE, datada de 24/10/2019, e da Ata de Registro de Preços,
obedecidas as condições es�puladas na proposta de preços.

 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

3.1.Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no equipamento, bem como toda e qualquer
manutenção que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

3.2. Cuidar para que o equipamento, seja u�lizado de acordo com o apoio técnico que a empresa deverá
 colocar à disposição.

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

4.1. Disponibilizar em regime de comodato, os equipamentos, conforme solicitado no Termo de
Referência, sendo solicitado diretamente pela Clínica responsável.

4.2.Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento dos equipamentos, que inclui,
sem qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários,
execução das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

4.3. Atender os chamados técnicos para manutenção corre�va dos equipamentos em um prazo máximo
de 24 horas, incluindo finais de semana e feriados.

4.4. Subs�tuir o equipamento inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
 prazo máximo de 24 horas,  de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico da
COMODATÁRIA.

4.5. Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima trimestral, valendo a periodicidade que for menor.

4.6. Responder por todos os custos relacionados à troca de peças  no EQUIPAMENTO de Caráter corre�vo
e  preven�vo no equipamento, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na
rede elétrica ou imperícia no uso.

4.7. Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando - as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser
entregue em cada OMS ao final do serviço.

4.8.Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no
mínimo as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que
revisou o equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser a prova d’água ou estar protegida
(ex. Adesivo transparente).

4.9. Os equipamentos cedidos à COMODATÁRIA deverão estar acompanhados de:

4.9.1. Duas cópias do manual de operação em idioma português;

4.9.2. Carta de entrega constando todos os dados dos equipamentos (fabricante, modelo, numero de
serie).

4.9.3. Dados da COMODANTE (razão social, endereço) ;
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4.9.4. CNPJ/MF;

4.9.5. Nome da pessoa de contato comercial;

4.9.6. Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

4.9.7. Telefones de contato e telefones de contato para final de semana e feriado;

4.9.8. Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

4.10. Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico

da COMODATÁRIA mo�vada pela falta dos equipamentos, por um período superior a 24 horas, o que
implicará, a no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as
providências a serem adotadas estão a glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do
produto.  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
equipamento, pois a COMODATÁRIA não oferece seguro para tal cobertura.

4.11.Comprometer-se a manter em condição regular e normal, a cessão mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque nas OMS, os produtos adquiridos para uso dos equipamentos.

4.12.Durante a vigência da cessão dos equipamentos, será avaliado o suporte técnico prestado pela
COMODANTE, bem como, o desempenho dos equipamentos. As não conformidades serão comunicadas à
COMODANTE pelas OMS. Caso as não conformidades não sejam corrigidas nos prazos estabelecidos,
implicará na no�ficação à administração superior competente para providências cabíveis.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO PARA INSTALAÇÃO

5.1. O prazo de entrega e/ou instalação dos equipamentos é de no máximo 20 (vinte) dias contados a
par�r da data da assinatura do presente CONTRATO, devendo ser providenciada com antecedência em
relação à data de início do fornecimento do produto objeto da licitação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1. O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará por 65(sessenta e cinco) dias ou
até a data de término da vigência da Ata de Registro de Preços ou enquanto permanecerem em estoque
nas OMS os produtos adquiridos para uso nos equipamentos, podendo ser rescindido antes, desde que a
Ata de Registro de Preços seja igualmente rescindida.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1.Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante de consenso entre as
partes.

7.2.No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
COMODATÁRIO, na forma estabelecida no Termo de Referência.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1.As obrigações da COMODATÁRIO e da COMODANTE são aquelas previstas no Termo de Referência.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1.As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1.O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº
8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções
aplicáveis.

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam man�das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con�nuidade do contrato.

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à COMODANTE o
direito à prévia e ampla defesa.

11.4. A COMODANTE reconhece os direitos da COMODATÁRIO em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.5.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS COMPROMISSOS ASSUMIDOS

12.1. Os casos omissos serão decididos pela COMODATÁRIO, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO

13.1. Incumbir á à COMODATÁRIO providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial  da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  – FORO

14.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da
 Seção Judiciária do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

 

 
______________________________________________
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DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

COMODATÁRIO
 
 
 

_______________________________________
SR. JOSÉ RODOLFO GERBASSI

Representante Legal da Empresa
STANDARD PRODUTOS PARA DIAGNÓSTICOS EIRELI.

COMODANTE
 

T E S T E M U N H A S:
 

_________________________       _________________________
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 04/08/2020, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por José Rodolfo Gerbassi, Usuário Externo, em
12/08/2020, às 08:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 12/08/2020, às 10:07, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.
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13/08/2020 SEI/MS - 0016039348 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17585799&infra_sistema=10… 6/6

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 12/08/2020, às 10:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016039348 e o código CRC 1AA1E3B2.

Referência: Processo nº 25410.007980/2020-22 SEI nº 0016039348
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240
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L;48B�6urx�hxwxhvr�~p�wxhy�w�thsqwuq~hyqrq�rx�6A54287548675675<GM;02567;6/7;0F787;60T̂
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ÛÛ6Q65��;256756A4;1;02;6R;4M567;6I5024825636868�G/1/>?567;67/N;41516FA5167;64;8�;02;6B8�548254/8/1�
<50�54M;6;1A;</£<8>�;16;6�G80F28FN516;128�;B;</7516056[45�;256¤�1/<56;6086[B80/B�869EO@I6¥69ES@[6¥
=0;�56Ê
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QLR\FabHBIJBJTJEMNOPLFBIJBQFcIJBDcd̂LPFBIJBLTDHEReOPLFBLORJEOFPLHOF̂ZBIJP̂FEFIFBDHEBTJLHBIFBfHERFELF
OgBAhhZBIJBiBIJB̀JKJEJLEHBIJB?j?jZBIHBkE@BlLOLQREHBIJBmQRFIHBIFBkFcIJ@

B

n/0123454260o7p17=p60;0qp7rs

i@A@BCBKF̂HEBIHBDEJQJORJBSJETHBIJBUHOREFRHBVBIJBtuBvi@?jjZjjBXOHKJORFBJBRENQBTL̂BJBI\GJORHQBEJFLQY/
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B

�/012345426057�o60;0p76�45o7

W@A@B�QBEJMEFQBFPJEPFBIHBEJF|\QRJBIHBKF̂HEBPHOREFR\F̂BQbHBFQBJQRFdĴJPLIFQBOHBfEH|JRHB�]QLPHZBFOJxHBF
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.

//01234565371892:;71<=:;>:=71?167@AB>6178;:@:6C=7C:D76

EEFEF.GH.HIJKLMNH.ONPNONJQNH.R.NSNTULVW.XW.TWJQOIQW.HVW.IYUNZIH.[ON\]HQIH.JW.̂OW_NQW.̀aH]TWF

.

/b01234565371892:;716>c5@871?1=>62:6de

EfFEF.g.[ONHNJQN.hNOiW.XN.jWJQOIQW.[WXNOa.HNO.ONHT]JX]XWk

EfFEFEF.[WO.IQW.UJ]ZIQNOIZ.N.NHTO]QW.XI.GXi]J]HQOILVWl.JIH.H]QUILMNH.[ON\]HQIH.JWH.]JT]HWH.m.I.nmm.N.nomm.XW
IOQF.pq.XI.rN].Js.qFtttl.XN.Euuvl.N.TWi.IH.TWJHNYUwJT]IH.]JX]TIXIH.JW.IOQF.qx.XI.iNHiI.rN]l.HNi
[ON_UyzW.XI.I[Z]TILVW.XIH.HIJLMNH.[ON\]HQIH.JW.hNOiW.XN.{NPNOwJT]Il.IJNSW.IW.|X]QIZ}

EfFEFfF.Ii]~I\NZiNJQNl.JWH.QNOiWH.XW.IOQF.pul.]JT]HW.mml.XI.rN].Js.qFtttl.XN.EuuvF

EfFfF.gH.TIHWH.XN.ONHT]HVW.TWJQOIQUIZ.HNOVW.PWOiIZiNJQN.iW�\IXWHl.IHHN~UOIJXW�HN.R.jg�h{GhG�G.W
X]ON]QW.R.[O�\]I.N.Ii[ZI.XNPNHIF

EfFvF.G.jg�h{GhG�G.ONTWJ�NTN.WH.X]ON]QWH.XI.jg�h{GhG�h|.Ni.TIHW.XN.ONHT]HVW.IXi]J]HQOI�\I
[ON\]HQI.JW.IOQF.pp.XI.rN].Js.qFtttl.XN.EuuvF

EfF�F.g.QNOiW.XN.ONHT]HVW.HNOa.[ONTNX]XW.XN.{NZIQ�O]W.]JX]TI�\W.XWH.HN~U]JQNH.IH[NTQWHl.TWJPWOiN.W
TIHWk

EfF�FEF.̀IZIJLW.XWH.N\NJQWH.TWJQOIQUI]H._a.TUi[O]XWH.WU.[IOT]IZiNJQN.TUi[O]XWH}

EfF�FfF.{NZILVW.XWH.[I~IiNJQWH._a.NPNQUIXWH.N.I]JXI.XN\]XWH}

EfF�FvF.mJXNJ]zILMNH.N.iUZQIHF

.

/�01234565371892:;71C>=2>:=71?1D>87AB>61>1<>=;:66B>6

EvFE.�.�.\NXIXW.R.jg�h{GhG�G.]JQNOOWi[NO.I.NSNTULVW.TWJQOIQUIZ.HW�.IZN~ILVW.XN.]JIX]i[ZNiNJQW.[WO
[IOQN.XI.jg�h{GhG�h|l.HIZ\W.JWH.TIHWH.[ON\]HQWH.Ni.ZN]F

�.[NOi]�XW.R.jg�h{GhG�G.TIUT]WJIO.WU.U�Z]zIO.NHQN.hNOiW.XN.jWJQOIQW.[IOI.YUIZYUNO.W[NOILVW
�JIJTN]OIl.JWH.QNOiWH.N.XN.ITWOXW.TWi.WH.[OWTNX]iNJQWH.[ON\]HQWH.JI.mJHQOULVW.�WOiI�\I.�|�|�.�.�|
Js.Kvl.XN.xq�xp�fxfxF

.

/�01234565371892:;71�57=C71?173C>=7AB>6

E�FEF.|\NJQUI]H.IZQNOILMNH.TWJQOIQUI]H.ON~NO�HN�VW.[NZI.X]HT][Z]JI.XW.IOQF.tK.XI.rN].Js.qFtttl.XN.EuuvF

E�FfF.G.jg�h{GhG�G.�.W�O]~IXI.I.ITN]QIOl.JIH.iNHiIH.TWJX]LMNH.TWJQOIQUI]Hl.WH.ITO�HT]iWH.WU
HU[ONHHMNH.YUN.HN.�zNONi.JNTNHHaO]WHl.IQ�.W.Z]i]QN.XN.Kx�.�T]JYUNJQI.[WO.TNJQW�.XW.\IZWO.]J]T]IZ
IQUIZ]zIXW.XW.TWJQOIQWl.JWH.QNOiWH.XW.IO�~W.�sl.ml.XI.rN].JF.EvFupu�fxfxF

.

/�011234565371892:;71�5:@C71�18e61276e61e;:66e60

EKFEF.gH.TIHWH.Wi]HHWH.HNOVW.XNT]X]XWH.[NZI.jg�h{GhG�h|l.HN~UJXW.IH.X]H[WH]LMNH.TWJ�XIH.N
NHQI�NZNT]XIH.JI.rN].JF.EvFupu�fxfxl.JI.rN].Js.qFtttl.XN.Euuv.N.XNiI]H.JWOiIH.PNXNOI]H.XN.Z]T]QILMNH.N
TWJQOIQWH.IXi]J]HQOI�\WH.Nl.HU�H]X]IO]IiNJQNl.HN~UJXW.IH.X]H[WH]LMNH.TWJ�XIH.JI.rN].Js.qFxpql.XN.Euux
�.j�X]~W.XN.�NPNHI.XW.jWJHUi]XWO.�.N.JWOiIH.N.[O]JTy[]WH.~NOI]H.XWH.TWJQOIQWHF

.

/�01234565371892:;716>�C71?1871<5�3:27Ade1>18718:6<>@6718>13:2:C7Ade

EtFEF.G.ZI\OIQUOI.XW.[ONHNJQN.hNOiW.XN.jWJQOIQW.ONPNONJQN.R.�]H[NJHI.XN.r]T]QILVW.Js.Eqt�fxfxl.�.PN]QI
TWi.�IHN.JW.IO�~W.�s.XI.rN].EvFupu�fxfxl.XN\NJXW.W.jg�h{GhG�h|.X]H[WJ]�]Z]zIO.Ni.Hy�W.W�T]IZ
NH[NTy�TW.JI.ONXN.iUJX]IZ.XN.TWi[UQIXWONH.�]JQNOJNQ�l.JW.YUN.TWU�NOl.IZ�i.XIH.]JPWOiILMNH.[ON\]HQIH
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=@8=80o0;N;<7/0/0M/6/0M;4;65N0450F<454;04/0L</04;0p5.;<6/0P56504<6<C<60/H0N<qr</H0SI;04;F/66;6;C045
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1>30450:;<0.3098TTTuv28

0
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0
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0
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0
0

yyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyyy
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�/FIC;.7/05HH<.54/0;N;76/.<F5C;.7;0P/60e��_̀z�����_|����_i�����_|�z��z�A0f�z���z���z��_��
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 241/2020

Processo nº 25410.007173/2020-18

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA,
EM CARÁTER EMERGENCIAL, FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA SURGICOR MTA
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA – EPP.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do
Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº
23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA
CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo
CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa SURGICOR MTA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE
MATERIAL HOSPITALAR LTDA.  – EPP., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.489.716/0001-18, sediada na Rua
Tomaz Teixeira dos Santos, Nº 98, lj 25 – Cidade Nova – CEP: 28300-000 – Itaperuna - RJ, neste ato
representada pelo seu Representante Legal, Sr. MARCOS AURÉLIO LACERDA DA FONSECA, portador da
Carteira de Iden�dade nº 087631768 e CPF nº 017.605.417-02, doravante denominada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nº 25.410.007173/2020-18, no Projeto Básico e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, em caráter emergencial, decorrente da
Dispensa de Licitação  nº 199/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição, em caráter emergencial, de 50 unidades de
Microguia em liga metálica, medindo de 180 a 210cm de comprimento X 0,014 de diâmetro, com ponta
angulada, radiopaca e super�cie hidro�lica, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos no
Projeto Básico, anexo do contrato como se transcrito es�vesse.

1.1. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, iden�ficado no preâmbulo e à proposta da
CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.2. Discriminação do objeto:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

1

Microguia em liga metálica, medindo de
180 a 210 cm de comprimento X 0,014

de diâmetro, com ponta angulada,
radiopaca e super�cie hidro�lica.

BR0452164 UN 50 950,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, limitado a 55 dias, com
início na data de assinatura.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052

Fonte: 6153000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2020NE803279

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÀUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;
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13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

17.1 A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.007173/2020-18 - INCA e este
contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº
199/2020.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 - É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da
Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

________________________________________
Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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___________________________________________

Sr. MARCOS AURÉLIO LACERDA DA FONSECA
Representante Legal da Empresa

SURGICOR MTA COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
DE MATERIAL HOSPITALAR LTDA.  – EPP.

 
 

TESTEMUNHAS:
___________________________              _______________________

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 29/12/2020, às 15:30, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Aurelio Lacerda da Fonseca, Usuário Externo, em
05/01/2021, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 06/01/2021, às 07:13, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 06/01/2021, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018365705
e o código CRC B37B5A94.

Referência: Processo nº 25410.007173/2020-18 SEI nº 0018365705
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 157/2020

Processo nº 25410.018928/2019-68

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMODATO DE
EQUIPAMENTOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA TERUMO BCT
TECNOLOGIA MÉDICA LTDA. E A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA.

Presentes de um lado a Empresa TERUMO BCT TECNOLOGIA MÉDICA LTDA., sediada na Rua do Rocio
220, Conj. 41, Vila Olímpia – São Paulo - SP, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 10.141.389/0001-49, representada neste ato por seu Representante
Legal, Sr. LUÍS EDUARDO MORATO, portador da carteira de iden�dade nº 181897982 e inscrito no
CPF/MF sob o nº 065.171.918-60, doravante denominada COMODANTE, e, do outro lado, a União,
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA, do Ministério da Saúde,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50,
situado na Praça Cruz Vermelha nº 23 - 3º andar, CEP: 20.231-130, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 20231-130,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra.
ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da
União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de
iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado COMODATÁRIO, firmam entre si
o presente contrato de comodato, sujeitando-se as partes às normas disciplinares do Código Civil
Brasileiro, da Lei nº 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as seguintes cláusulas
e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

É objeto do presente contrato o emprés�mo, pela COMODANTE ao COMODATÁRIO, sem qualquer ônus,
nos termos do ar�go 1.248 e seguintes do Código Civil vigente, de 02  (dois) equipamentos para
realização de Fotoferese Extracorpórea, marca THERAKOS, devidamente calibrado e iden�ficados, para
aplicação do Conjunto de Fotoferese, acompanhado de manual operacional em idioma português e
manual de serviço/técnico, conforme especificação descrita na proposta comercial e no Projeto Básico,
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doravante denominados EQUIPAMENTO, de sua propriedade, cujos números e séries serão
discriminados em nota fiscal de emprés�mo, que passará a fazer parte integrante do presente contrato,
para uso no Serviço de Hemoterapia do HCI.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DO EQUIPAMENTO

 

Para u�lização no EQUIPAMENTO, o COMODATÁRIO, obriga-se a adquirir os produtos constantes da
proposta comercial de fornecimento da COMODANTE, nº 204.12.2019, datada de 06/04/2020, e do
contrato de fornecimento nº 156/2020, obedecidas às condições es�puladas na proposta de preços.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO COMODATÁRIO

           

Disponibilizar em suas Unidades, instalações elétricas adequadas às caracterís�cas requeridas e com
capacidade compa�vel para a instalação do EQUIPAMENTO.

 

Abster-se de efetuar qualquer �po de reparo no EQUIPAMENTO, bem como toda e qualquer manutenção
que se fizer necessária, que ficarão a cargo da COMODANTE.

 

Cuidar para que o EQUIPAMENTO seja u�lizado de acordo com as orientações prestadas durante o
treinamento e constantes do manual de operações.

 

O Serviço de Patrimônio, ao receber o EQUIPAMENTO que será disponibilizado em comodato, deverá
providenciar o seu registro no seu sistema, informar por meio de memorando ao Serviço de Engenharia
Clínica para fins de conferência, acompanhamento dos testes a serem realizados pela COMODANTE e
liberação para uso. As NF emi�das pela COMODANTE com os dados do EQUIPAMENTO, deverão ser
entregues ao Serviço de Patrimônio.

 

Ao término do prazo do contrato de comodato ou ao término do estoque do produto adquirido para uso no
EQUIPAMENTO, valendo o que ocorrer por úl�mo, e para efeito de liberação do EQUIPAMENTO, a Chefia
do Setor onde o mesmo se encontrar deverá providenciar, por meio de memorando, a comunicação do
fato, informando ao Serviço de Patrimônio a que contrato o EQUIPAMENTO se refere, para providências
de baixa do seu registro no sistema.

 

O Serviço de Patrimônio informará também ao Serviço de Engenharia Clínica e à COMODANTE, sobre o
término do contrato e programará com a COMODANTE a sua re�rada.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA COMODANTE

 

Nos prazos estabelecidos na Cláusula Quinta - Do Prazo de Instalação, após o recebimento da primeira
Nota de Empenho decorrente do contrato de fornecimento citado na Cláusula Segunda, disponibilizar, em
regime de comodato, 02 (dois) equipamentos, especificados a seguir, para o Serviço de Hemoterapia do
HCI, conforme abaixo:
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No início da vigência do contrato a COMODANTE ficará obrigada a emi�r documento de Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART) junto ao Conselho Regional de referência, correspondente às a�vidades
de instalação e manutenção do EQUIPAMENTO. O documento de ART deverá ser apresentado ao Serviço
de Engenharia Clínica do INCA em até 30 dias após o início do contrato.

 

Especificações Técnicas:

 

Equipamento para realização de Fotoferese Extracorpórea (FEC);

Tensão de alimentação: 220V ou sistema bivolt (110-240V) automá�co;

Frequência de operação: 60Hz;

Cabo de força padrão ABNT.

 

Responsabilizar-se pelo suporte técnico para o pleno funcionamento do EQUIPAMENTO, que inclui, sem
qualquer ônus para a COMODATÁRIA, sua instalação, treinamento inicial e regular dos usuários,
execução das manutenções corre�vas, preven�vas e calibração, e assessoria cien�fica.

 

Prover treinamento da equipe de usuários, como acima previsto, em quan�dade e frequência suficientes,
de modo a capacitar os profissionais envolvidos na u�lização do EQUIPAMENTO, cobrindo todos os
turnos e unidades assistenciais contempladas pelo EQUIPAMENTO disponibilizado em comodato.
 Deverá ser prevista pela COMODANTE a execução do treinamento dos usuários em tempo oportuno e
antecipado em relação à efe�va entrada do EQUIPAMENTO em uso na ro�na assistencial, com vistas a
assegurar a capacitação dos usuários e a mi�gar riscos para os pacientes. A agenda de treinamento
deverá ser apresentada pela COMODANTE aos Gerentes das unidades assistenciais, com vistas à
avaliação e à aprovação.

 

Realizar a entrega do EQUIPAMENTO no Serviço de Patrimônio, após agendamento pelo tel: 21-3207-
4648, em conformidade com o programa de recepção estabelecido pelo Serviço de Engenharia Clínica, o
qual prevê a conferência do EQUIPAMENTO entregue e seu teste funcional, com a presença de
representante da COMODANTE ou técnico por ela indicado.

 

Encaminhar ao Serviço de Engenharia Clínica, no ato de entrega do EQUIPAMENTO, ou em até 30 dias
corridos, o cronograma de sua manutenção preven�va e de sua calibração, contemplando um período
mínimo de 12 meses renovando-o sempre que necessário.

 

Atender os chamados técnicos para manutenção corre�va do EQUIPAMENTO em um prazo máximo de 24
horas, incluindo finais de semana e feriados.

 

Subs�tuir o EQUIPAMENTO inoperante em caso de defeito, por outro, de mesma caracterís�ca, em um
prazo máximo de 24 horas, de modo a não interferir na ro�na do procedimento médico do
COMODATÁRIO.

 

Realizar manutenção preven�va no EQUIPAMENTO conforme periodicidade recomendada pelo
fabricante, mediante visitas com periodicidade mínima semestral, valendo a periodicidade que for menor.

 

Anexo 727. TERUMO - Contrato de comodato nº 157-2020 (0021529390)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 59



19/08/2020 SEI/MS - 0016218207 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=17776742&infra_sistema=10… 4/7

Responder por todos os custos relacionados à troca de peças no EQUIPAMENTO, de caráter corre�vo e
preven�vo, incluindo os casos de falhas fortuitas relacionadas a possível variação na rede elétrica ou
imperícia no uso.

 

Registrar todas as visitas de ordem técnica para manutenção ou inspeção do EQUIPAMENTO,
formalizando-as através de um documento (ordem de serviço e/ou “check list”), que deverá ser entregue
ao Serviço de Engenharia Clínica do INCA ao final do serviço.

 

Iden�ficar o EQUIPAMENTO, ao final de cada manutenção preven�va, com e�queta contendo no mínimo
as informações: data da execução, data da próxima visita (validade), nome da empresa que revisou o
equipamento e rubrica do executante. A e�queta deverá ser à prova d’água ou estar protegida (ex.
adesivo transparente).

 

O EQUIPAMENTO cedido ao COMODATÁRIO deverá estar acompanhado de:

 

Uma cópia impressa do manual de operação em idioma português por setor a ser atendido, mais um
manual em meio eletrônico para ser man�do no Serviço de Engenharia Clínica;

 

Uma cópia do manual de serviço em meio eletrônico em idioma português ou inglês, para ser man�do no
Serviço de Engenharia Clínica;

 

Carta de entrega constando todos os dados do EQUIPAMENTO (fabricante, modelo, número de série);

 

Dados da COMODANTE (razão social, endereço) e CNPJ/MF;

Nome da pessoa de contato comercial;

Nome da pessoa de contato para assistência técnica;

Telefones de contato diário e telefones de contato para final de semana e feriado;

Programa de manutenção preven�va (cronograma anual de visitas e “check list”).

 

Responsabilizar-se por qualquer suspensão da ro�na do procedimento médico do COMODATÁRIO
mo�vada pela falta do EQUIPAMENTO, por um período superior a 24 horas, o que implicará a no�ficação
à administração superior competente para providências cabíveis. Dentre as providências a serem
adotados estão glosa parcial ou total da fatura rela�va ao fornecimento do produto.

 

Responsabilizar-se por quaisquer acidentes, sinistros ou danos que possam acontecer com seu
EQUIPAMENTO, pois o COMODATÁRIO não oferece seguro para tal cobertura.

 

Manter, em condição regular e normal, a cessão do EQUIPAMENTO mediante comodato, enquanto
permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no EQUIPAMENTO.

 

Durante a vigência da cessão do EQUIPAMENTO, será avaliado o suporte técnico prestado pelo
COMODANTE, bem como, o desempenho do EQUIPAMENTO. As não conformidades serão comunicadas
ao COMODANTE pelo Serviço de Engenharia Clínica do INCA. Caso as não conformidades não sejam
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corrigidas nos prazos estabelecidos, implicará na no�ficação à administração superior competente para
providências cabíveis.

 

Fornecer estabilizador ou nobreak para o EQUIPAMENTO que o exija como acessório, em número
compa�vel com a quan�dade de equipamentos, em conformidade com a carga do EQUIPAMENTO e seus
periféricos.

 

O COMODANTE deverá fazer o recolhimento do EQUIPAMENTO no prazo de 20 dias após ser informado
pelo Serviço de Patrimônio, através de carta, sobre a sua liberação.

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE INSTALAÇÃO

 

O prazo de entrega do primeiro equipamento pelo Fornecedor deverá ser de até 20 (vinte) dias
corridos, contados a par�r do dia ú�l subsequente à data de recebimento da assinatura do contrato;

O prazo de entrega do segundo equipamento pelo Fornecedor deverá ser de até 120 (vinte) dias
corridos, contados a par�r do dia ú�l subsequente à data de recebimento da assinatura do contrato.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

 

O prazo do presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até a data de término de
vigência do contrato de fornecimento dos conjuntos para coleta dos componentes do sangue, para
Fotoferese ou enquanto permanecerem em estoque no INCA, os produtos adquiridos para uso no
EQUIPAMENTO, podendo este contrato ser rescindido antes, desde que o contrato de fornecimento seja
igualmente rescindido.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

 

Quaisquer alterações ou revisões do objeto e obrigações estabelecidas neste contrato deverão ser
formalizadas mediante lavratura de correspondente Termo Adi�vo, resultante do consenso entre as
partes.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO

 

O presente Contrato será publicado em extrato no DOU, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como determinado no parágrafo único do
art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do COMODATÁRIO.

                                               

CLÁUSULA NONA - DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente contrato de comodato e que não
forem passíveis de solução amigável ou compostas por conciliação, serão dirimidas em juízo, no foro da
Jus�ça Federal da Cidade do Rio de Janeiro.
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E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme, assinam o presente contrato, pelas partes
supramencionadas, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos,
obrigando-se por si e seus sucessores.

 

 

 
 

_______________________________________
Sr. LUÍS EDUARDO MORATO
Representante da Empresa

TERUMO BCT TECNOLOGIA MÉDICA LTDA.
COMODANTE

 
 
 
 

_______________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
COMODATÁRIO

 
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_____________________________                           _______________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 17/08/2020, às 12:25, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Luís Eduardo Morato, Usuário Externo, em 18/08/2020,
às 13:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência
e Tecnologia, em 18/08/2020, às 13:44, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 19/08/2020, às 06:50, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0016218207 e o código CRC DA0A5B9A.

Referência: Processo nº 25410.018928/2019-68 SEI nº 0016218207
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te
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m23-.1n/23-./-/2G/2321.k/3op/2313F..1DqC2G̀J1F2A3_13D0/._/30/E3/3r3953_/3].G;36<3_D3s1F3t1_1.Da3=;:@=3_1
6=>:@>=7A3/C3/CG./3F42G.CE14G/3a1HDa3BC13D32Cu2IGCDA3G/ED4_/?213-/.3uD213D3-./-/2GD30/E1.0FDav

3

KLMNONLPQwNPY\PQVQUPQUX\PcxXQXYcPZRT\MY[P

]23_12-12D23_10/..14G123_D31p10Cnk/3_12G13y/4G.DG/30/..1.k/3e30/4GD3_/23.10C.2/230/42FH4D_/234/
m.nDE14G/3z1.Da3_D3{4Fk/A3-D.D3/31p1.0|0F/3_136:6:A3G14_/32F_/31EFI_D3D3}/GD3_13~E-14j/345
����TR������A3d./H.DED3_13�.DuDaj/39:�:67:9<<�7<::��39��66@A3t/4G13_13g10C.2/23@979::::::A
}DGC.1�D3_D3�12-12D3��=:�:;

3

KLMNONLPQwN[T\PQVQUXQbPSPZRT\X

m23-DHDE14G/23o0D.k/30/4_F0F/4D_/23e23_F2-/4FuFaF_D_123o4D401F.D23_/3�12/C./3}D0F/4Da31321.k/
1̂1GCD_/231E3DG�3�:3iG.F4GDl3_FD230/4GD_/23_D3D-.1214GDnk/3_D3}/GD3tF20DaA3D-�230/42CaGD32/u.13D
.1HCaD.F_D_13_132FGCDnk/3�����313�����������3_D3KXT\YP\PUP3qC4G/3D/3��y]t3�Q��������Q�Q��������
��Q�������Q��QKTU\;3]3}/GD3tF20Da313tDGC.D3aFBCF_D_DA3_1J1.̀A3/u.FHDG/.FDE14G1A30/4G1.3/3y}d >¡t
0/..12-/4_14G13D/3y}d >¡t3_/30D_D2G.DE14G/34/3��y]t31321.3DG12GD_D3-1a/30j1̂13_/3�1.JFn/3_1
]aE/pD.F̂D_/3_/3�}y];

3

]-�23/3_1JF_/3-./0122DE14G/313_12_13BC13D30/42CaGD3D/3��y]t3.1J1a132FGCDnk/3_13.1HCaD.F_D_1A3/2
-DHDE14G/2321.k/30.1_FGD_/231E34/E13_D3KXT\YP\PUPA3DG.DJ�23_13/._1E3uD40̀.FD30/4G.D3/3¢D40/3_/
¢.D2Fa3�>]A3/C3BCDaBC1.314I_D_13uD40̀.FD3F4_F0D_D34D3-./-/2GD3134D34/GD3o20DaA3_1J14_/3-D.D3F2G/3o0D.
1p-aF0FGD_/3/34/E13_/3uD40/A3DH£40FDA3a/0DaF�Dnk/3134¤E1./3_D30/4GD30/..14G131E3BC13_1J1.̀321.
1̂1IJD_/3/30.�_FG/A3D-�23D23.1G14n¥123_1JF_D2A30/4̂/.E13_F2-/2G/34D3�}3gt¢34539;6�83_13993_13qD41F./3_1
6:96;3yD2/3D3KXT\YP\PUP321qD3/-GD4G13-1a/3¦��¡ds~�§A3_1J1.̀3D-.1214GD.3qC4G/30/E3D3}/GD3tF20Da3>
tDGC.DA30�-FD3_/3G1.E/3_13/-nk/;

3

m3�}y]3.121.JD?213/3_F.1FG/3_132C2-14_1.3/3-DHDE14G/30D2/3/3̂/.410FE14G/321qD31̂1GCD_/31E3_12D0/._/
0/E3D2312-10Fo0Dn¥1230/42GD4G123_/3y/4G.DG/̈

3

}/230D2/23_131J14GCDF23DG.D2/23-/.30Ca-D31p0aC2FJD3_D3KXT\YP\PT\RA3/3JDa/.3_1JF_/3_1J1.̀321.
D0.120F_/3_13140D.H/23E/.DG�.F/2A3D-C.D_/23_12_13D3_DGD3D0FED3.1̂1.F_D3DG�3D3_DGD3_/31̂1IJ/
-DHDE14G/A3G14_/30/E/3uD213D3GDpD3-1.014GCDa3_13@3©A30Da0CaD_/23-.�?.DGD3G1E-/.1A3E1_FD4G13D
D-aF0Dnk/3_D321HCF4G13̂�.ECaDª

3
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�)

-.........../.0121.345647891:.;4.<=>

?@....../.47615ABC.DB518E5FBC>

G........./.7HD45B.;4.;F1C.47854.1.;181.354IFC81.3151.B.31A1D478B.4.1.;B.4J4KIB.31A1D478B>

LM......./.I1:B5.;1.31564:1.1.C45.31A1N

.

OPQRSRPTUS?VWTUXUYTUMRZP[OT\]̂ UŶ UÔGW_TŴ

.̀39a:F61bcB.;B.354C4784.6B78518B.4D.428518B.7B.defg.C45h.35BIF;476F1;1.34:1.̀;DF7FC851bcB.18i.B
j9F78B.;F1.HK:.;B.DkC.C4A9F784.1B.;4.C91.1CCF718951g.3151.B6B5545.7B.351lB.;4.IF784.;F1C.;1j94:1.;181g
6BDB.;4845DF71;B.7B.315hA51JB.H7F6B.;B.̀58N.<m.;1.n4F.7o.pN<<<qrsg.6B5547;B.1C.;4C34C1C.3B5.6B781.;1
ÔGW_TWTGW?N

.

OPQRSRPTUStW[@TUXUYTUL[uvGO[TUŶ UÔGW_TŴ

e.354C4784.6B78518B.845h.IFAk76F1.3B5.mw.D4C4C.1.315K5.;1.;181.;4.C91.1CCF718951g.B9.D4;F1784.B
5464aFD478B.8B81:.34:1.ÔGW_TWTGW?g.;B.D1845F1:.JB5746F;B.34:1.ÔGW_TWTYTx

.

OPQRSRPTÛ[WTLTUXUYTSUTPW?_T\y?S

e.zB78518B.3B;45h.C45.1:8451;Bg.6BD.1C.;4IF;1C.{9CK|61KI1Cg.6B7CB1784.;FC3BCFb}4C.;B.158N.<~.;1.n4F
pN<<<qrs.4.C91C.1:8451b}4Cg.1851IiC.;4.045DB.̀;FKIB.79D451;B.4D.B5;4D.654C64784g.39a:F61;B.7B.defN

.

OPQRSRPTUĜ GTUXUYTSU_?SM̂GSTZ[P[YTY?SUYTUÔGW_TWTYT

�7854A15.BC.D1845F1FC.7B.�45IFbB.;4.̀:DB215FJ1;B.;B.��z̀g.B9.4D.B985B.:B61:q�B5h5FB.354;4845DF71;B
34:1.̀;DF7FC851bcB.;1.ÔGW_TWTGW?�UBa4;4647;B.1B.351lB.;4.s�.;F1C..4C81a4:46F;B.71.35B3BC81
6BD456F1:.4.7B.65B7BA51D1.1{9C81;B.47854.1C.31584CN

�9aCK89F5.�C.C91C.42347C1Cg.7B.8B81:.B9.4D.31584g.BC.D1845F1FC.Ba{48B.;B.6B78518B.4D.j94.C4.I45F|6154D
I�6FBCg.;4J4F8BC.B9.F76B554b}4C.54C9:81784C.;1.J1a5F61bcB.B9.;4.D1845F1FC.4D354A1;BCN

�7854A15.BC.35B;98BC.6BD.;181.;4.I1:F;1;4.4.7o.;4.:B84.;4.J1a5F61bcB.FD354CCBC.71.4Da1:1A4Dg.4D.:B61:
IFC�I4:.4.;4.Jh6F:.F;47K|61bcBN

�46B7�4645.8B;BC.BC.;F54F8BC.;1.ÔGW_TWTGW?g.4D.61CB.;4.54C6FCcB.1;DF7FC851KI1.;4C84.zB78518Bg.6BD
1.|71:F;1;4.;4.j94.1.̀;DF7FC851bcB.7cB.CBJ51.CB:9bcB.;4.6B7K79F;1;4.4D.C91C.1KIF;1;4CN

�17845g.;951784.B.345�B;B.;4.;951bcB.;B.354C4784.zB78518Bg.8B;1C.1C.6B7;Fb}4C.;4.�1aF:F81bcB.4
j91:F|61bcB.354IF1D4784.42FAF;1C.34:1.ÔGW_TWTGW?g.j917;B.;1.164F81bcB.;4.C91.35B3BC81g.���
����U��.��������U�U������������U��U��-�����U�����U�U-��������-�U��UÔGW_TWTYT�U���-�U��US[OT U�
������-�U�U��-�����U��U�¡-��-�U��UOGYWx

¢1517K5.1.j91:F;1;4.4.B.345J4F8B.J976FB71D478B.;B.D1845F1:.Ba{48B.;B.354C4784.6B78518Bg
6BD35BD4847;B£C4.1.C9aCK89F5.BC.j94.I47�1D.1.1354C47815.;4J4F8B.7B.351lB.;4.18i.�¤.;F1CN

.

OPQRSRPTUYtO[@TUXUYTSU_?SM̂GSTZ[P[YTY?SUYTUÔGW_TWTGW?

�J48915.B.31A1D478B.54J454784.1BC.D1845F1FC.5464aF;BCg.;4C;4.j94.47854A94C.71C.6B7;Fb}4C.|21;1C
74C84.zB78518BN

¥FC61:Fl15.C4.1.47854A1.;BC.D1845F1FC.i.J4F81.71.JB5D1.4C346F|61;1.34:B.zB78518BN

.

OPQRSRPTUYtO[@TUM_[@?[_TUXUYTU [SOTP[¦T\]̂
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./01234563789/:3/;<=>;?3/:91/@3=;>5351/;1=3>A/3/23>?9/:9/B;>C579/:;/.4@9D3>5E3:9/:9/FGHIJKIKHILM
NO;/:;15?<3>A/1;>C5:9>/:9/>;1P;2QC9/B;>C579/P3>3/329@P3<R3>/;/01234563>/9/S9<=>3=9M/29<193<=;/9
:51P91=9/<9/3>=T/UV/:3/W;5/XTUUUYZ[T

/

F\]̂ _̂\K̀abFcdK̀_LêHaK̀f̀aK_̀_KHghL_̀KadcHc_IJKIciK_

j/<89/2O@P>5@;<=9/:31/24AO1O431/;/29<:57k;1/P>;C51=31/<;1=;/S9<=>3=9/;/<3/P>9P91=3/29@;>2534M
1Ol;5=3>A/3/FGHIJKIKaK/m1/13<7k;1/P>;C51=31/<91/.>Q?91/XU/3/XX/:3/W;5/<n/XTUUUYZ[T

/

_̂oF\]̂ _̂\K̀pJcdLcJK

q9>/:;12O@P>5@;<=9/:;/24AO1O431/9O/P;43/5<;D;2O789/=9=34/9O/P3>2534/:9/S9<=>3=9M/3/FGHIJKIKHIL
P9:;>AM/29<E9>@;/3>Q?9/XV/:3/W;5/<n/XTUUUYZ[M/?3>3<Q:3/3/P>rC53/:;E;13M/3P4523>/m/FGHIJKIKaKM/31
1;?O5<=;1/13<7k;1M/:;1:;/NO;/E9>@34@;<=;/@9QC3:31/<9/>;1P;2QC9/P>92;119s

t/u/////////.:C;>=v<253/w/1;@P>;/NO;/E9>;@/9x1;>C3:31/E34R31/9O/5>>;?O43>5:3:;1/<9/2O@P>5@;<=9/:;/1O31
9x>5?37k;1/>;43QC31/39/S9<=>3=9M/P3>3/31/NO351/=;<R3/29<29>>5:9/:5>;=3/9O/5<:5>;=3@;<=;y

tt/u////////zO4=3/P;49/:;12O@P>5@;<=9/5<lO1Q023:9/<3/;D;2O789/:31/24AO1O431/;/29<:57k;1/29<=>3=O351/:;
{M|}/~:951/:r25@91/P9>/2;<=9�/:9/C349>/:9/29<=>3=9M/P9>/;C;<=9y/zO4=31/29@P;<13=�>531/:;/XM{}/~95=9/P9>
2;<=9�M/<9/2319/:;/5<;D;2O789/=9=34/;/�M{/}/~25<29/P9>/2;<=9�M/<9/2319/:;/5<;D;2O789/P3>2534/:9/29<=>3=9M
1;<:9/3@x31/5<25:;<=;1/19x>;/9/C349>/=9=34/:9/S9<=>3=9y

ttt/u///////BO1P;<189/=;@P9>A>53/:;/P3>Q25P3789/;@/4525=3789/;/5@P;:5@;<=9/:;/29<=>3=3>/29@/3
.:@5<51=>3789/q�x523M/P9>/P>369/<89/1OP;>59>/3/{|~:951�/3<91y

t�/u///////�;243>3789/:;/5<5:9<;5:3:;/P3>3/4525=3>/9O/29<=>3=3>/29@/3/.:@5<51=>3789/q�x4523/;<NO3<=9
P;>:O>3>;@/91/@9QC91/:;=;>@5<3<=;1/:3/PO<5789/9O/3=r/NO;/1;l3/P>9@9C5:3/3/>;3x545=3789/P;>3<=;/3
P>�P>53/3O=9>5:3:;/NO;/3P4529O/3/P;<345:3:;M/NO;/1;>A/29<2;:5:3/1;@P>;/NO;/3/FGHIJKIKaK/>;113>25>/3
FGHIJKIKHIL/P;491/P>;lO�691/>;1O4=3<=;1M/:;29>>5:9/9/P>369/:3/13<789/3P4523:3/29@/x31;/<9/5<2519
3<=;>59>T

/

_̂oF\]̂ _̂\K/_LêHaK

j/C349>/:31/@O4=31/>;E;>5:31/<3/1Ox24AO1O43/P>5@;5>3/1;>A/:;129<=3:9/:;/NO34NO;>/E3=O>3/9O/2>r:5=9
;D51=;<=;/;@/E3C9>/:3/FGHIJKIKaKT/S319/29<=>A>59M/:;C;>A/9/C349>/1;>/P9>/;43/>;294R5:9/P9>/@;59/:;
���/<3/>;:;/x3<2A>53/;@/E3C9>/:3/S9<=3/�<523/:9/�;19O>9/�3259<34/w/��/|�{{�|/u/t<1Q=O=9/�3259<34/:;
S�<2;>/w/t�S./w/�;1=89/{{{�M/<9/P>369/:;/�X/~NO3>;<=3/;/95=9�/R9>31/3/29<=3>/:3/29@O<523789T

/

_̂oF\]̂ _̂\K/ILJFLcJK

j/3=>319/5<lO1Q023:9/<3/;D;2O789/:31/24AO1O431/;/29<:57k;1/29<=>3=O351M/1Ol;5=3>A/3/FGHIJKIKaK�/<91
=;>@91/:9/3>=T/XU/:3/W;5/<n/XTUUUYZ[M/m/@O4=3/:;/@9>3/:;/{M|}/~:951/:r25@91/P9>/2;<=9�/39/:53M/45@5=3:3/3
�{}/:9/C349>/:9/29<=>3=9M/2342O43:3/19x>;/9/C349>/:3/P3>2;43/;@/3=>319M/1;<:9/:;C5:3/3P�1/9/P>5@;5>9/:53
:;/3=>319M/;/:;x5=3:3/<9/3=9/:9/P3?3@;<=9/:9/C349>/>;E;>;<=;/39/E9><;25@;<=9M/1;@/P>;lO�69/:31
P;<345:3:;1/P>;C51=31/<9/3>=T/XV/:3/W;5/XTUUUYZ[T/B;>A/29<15:;>3:3/3/5<;D;2O789/:9/S9<=>3=9M/3
929>>v<253/:;/3=>319/1OP;>59>/3/�{/:531M/3/<89/1;>/P9>/@9QC9/:;/E9>73/@359>M/:;0<5:9/;@/W;5/;
>;29<R;25:9/P;43/�5>;789/�;>34/:9/t�S.YzBT

/

_̂oF\]̂ _̂\K/�̂ KJIK

j/C349>/:31/@O4=31/>;E;>5:31/<3/1Ox24AO1O43/=;>2;5>3/1;>A/:;129<=3:9/:;/NO34NO;>/E3=O>3/9O/2>r:5=9
;D51=;<=;/;@/E3C9>/:3/FGHIJKIKaK�/S319/29<=>A>59M/:;C;>A/9/C349>/1;>/P9>/;43/>;294R5:9/P9>/@;59/:;
���/<3/>;:;/x3<2A>53/;@/E3C9>/:3/S9<=3/�<523/:9/�;19O>9/�3259<34/w/��/|�{{�|/u/t<1Q=O=9/�3259<34/:;
S�<2;>/w/t�S./w/�;1=89/{{{�M/<9/P>369/:;/�X/~NO3>;<=3/;/95=9�/R9>31/3/29<=3>/:3/29@O<523789T
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-

./0121/3456.78349:;.:7;34<4534;:2.72=>4.>?9;3913/

@-ABCDCEFGHI-JIJKL-IF-MKNEAKL-OI-PIBJNKJI-CBQCRKNS-QFK-NCQEAQHIT-UKNKBVOI-I-NCEIBWCEAXCBJI-MCLK
.>?9;39353T-OIQ-OANCAJIQ-OK-@OXABAQJNKGHIT-CX-EKQI-OC-NCQEAQHI-KOXABAQJNKVYKT-MNCYAQJK-BI-@NJZ-[[-OK
\CA-]Ẑ̂ _̂̀aZ

b-MNCQCBJC-PIBJNKJI-QCNS-NCQEABOAOI-OC-MLCBI-OANCAJIT-OC-AXCOAKJIT-CX-JIOIQ-IQ-EKQIQ-MNCYAQJIQ-BI-@NJZ-[]
C-ABEAQIQ-OK-\CA-]Ẑ̂ _̂̀aT-OCYCBOI-K-NCQEAQHI-QCN-cINXKLXCBJC-XIVYKOK-BIQ-KFJIQ-OI-MNIECQQIT-QCBOI
KQQCUFNKOI-d-.>?9;39353-I-OANCAJI-OC-EIBJCQJKGHI-C-KXMLK-OCcCQKZ

b-MNCQCBJC-PIBJNKJI-MIOCNS-KABOK-QCN-NCQEABOAOI-FBALKJCNKLXCBJC-MCLK-.>?9;393?9:T-C-CX-eFKLeFCN
JCXMI-eFC-CQJK-RFLUFC-BCECQQSNAIT-MIN-NKfgCQ-OC-ABJCNCQQC-MhiLAEI-OC-KLJK-NCLCYjBEAK-C-KXMLI
EIBWCEAXCBJIT-RFQVkEKOKQ-C-OCJCNXABKOKQT-MCLI-lNZ-mANCJINK-nCNKL-OI-opP@T-KQQCUFNKOI-d-.>?9;39353
I-OANCAJI-OC-EIBJCQJKGHI-C-KXMLK-OCcCQKq

-

./0121/3456.7834r13;934<45>4s1?538:?9>4/:t3/

b-MNCQCBJC-PIBJNKJI-NCUCNuQCuS-MIN-JIOK-K-LCUAQLKGHI-K-CLC-KMLAESYCL-C-CX-CQMCEAKLT-EIXI-QC-BCLC
JNKBQENAJIQ-CQVYCQQCXT-UFKNOKOK-K-BCECQQSNAK-EIBcINXAOKOCv

@-MNIMIQJK-EIXCNEAKLT-KQ-CQMCEAkEKGgCQ-OIQ-XKJCNAKAQ-C-K-Bw-\CA-]Ẑ̂ _̂̀aT-EIX-QFKQ-KLJCNKGgCQ
MIQJCNAINCQ-C-JIOK-LCUAQLKGHI-KMLAESYCL-d-CQMxEACT-ABELFQAYC-KIQ-EKQIQ-IXAQQIQT-eFKBOI-EIFiCNZ

-

./0121/3456.7834r17?934<45>24.32>24>8722>2

bQ-EKQIQ-IXAQQIQ-IF-QAJFKGgCQ-BHI-CDMLAEAJKOKQ-BKQ-ELSFQFLKQ-OCQJC-oBQJNFXCBJI-QCNHI-OCEAOAOIQ-MCLK
.>?9;393?9:T-QCUFBOI-KQ-OAQMIQAGgCQ-EIBVOKQ-BK-\CA-]Ẑ̂ _̂̀a-C-QFKQ-KLJCNKGgCQ-MIQJCNAINCQ-C-OCXKAQ
NCUFLKXCBJIQ-C-BINXKQ-KOXABAQJNKVYKQ-eFC-cKfCX-MKNJC-ABJCUNKBJC-OCQJC-PIBJNKJIT-ABOCMCBOCBJC-OC
QFKQ-JNKBQENAGgCQZ

-
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�����Z��]̀�]_���̀û]T-YABEFLKXuQC-KI-JCNXI-OC-KFJINAfKGHI-OK-oBCDAUAiALAOKOC-OC-\AEAJKGHI-lom�P-�-pw
�a]_����Z

-
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EIBJNKJIT-BI-MNKfI-OC-��-�OCf�-OAKQT-BK-XIOKLAOKOC-OC-QFK-IMGHIZ

-
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-
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QILFGHI-KXAUSYCLT-QCNHI-OANAXAOKQ-CX-RF�fIT-BI-cINI-�COCNKL-OK-PAOKOC-OI-�AI-OC-�KBCANIT-QCOC-OK
@OXABAQJNKGHIT-EIXMCJCBJC-MKNK-OANAXAN-eFCQJgCQ-EIBJNKJFKAQZ

�T-MIN-CQJKNCX-KEINOCQT-OCMIAQ-OC-LAOI-C-KEWKOI-EIBcINXC-MCLKQ-MKNJCQ-QFMNKXCBEAIBKOKQT-KQQABKX-I
MNCQCBJC-PIBJNKJI-CX-���eFKJNI�-YAKQ-OC-AUFKL-JCIN-C-cINXKT-BK-MNCQCBGK-OKQ-JCQJCXFBWKQ-KiKADIT
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 227/2020

Processo nº 25410.015989/2018-92

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA, E A EMPRESA TMS COMERCIO E LOCAÇAO DE PURIFICADORES
EIRELI.

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado
na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do
documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa TMS COMERCIO E LOCAÇAO DE
PURIFICADORES EIRELI., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.114.027/0001-80, sediada na Rua Reginaldo De Souza Lima, 696, Bernardo Monteiro, Contagem/MG, CEP 32.010-370, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Representante Legal, Sr. THIAGO TEIXEIRA DOS SANTOS, portador da Carteira de Iden�dade nº  MG11895328 e CPF nº
070.365.396-23, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.015989/2018-92e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Norma�va SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão nº 080/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de LOCAÇÃO de aparelhos purificadores de água refrigerados, com instalação de disposi�vo que regule a pressão
(quando necessário), incluindo a instalação, realocação, desinstalação e a manutenção preven�va e corre�va, com cobertura total de componentes, peças e insumos para os Edi�cios e
Unidades do Ins�tuto Nacional de Câncer José de Alencar Gomes da Silva – INCA, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 

1.3. Objeto da contratação:
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Item Descrição Catserv
Unidade
de
Medida

Quan�dade Valor Unitário Valor Total 

01
Locação de aparelhos purificadores de água refrigerados, dotados de válvula de regulação de pressão (a
ser usado quando necessário), incluindo a instalação, realocação, desinstalação e a manutenção
preven�va e corre�va, com cobertura total de componentes, peças e insumos.

0440-5 Mês 12 R$ 12.622,50 R$ 151.470,00

Total: R$ 151.470,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O presente Contrato terá vigência de 12 meses, tendo início na data de autorização de início de serviços emi�da pela Divisão de Engenharia e infraestrutura do INCA, podendo ser
prorrogado por interesse das partes até o limite de 48 (quarenta e oito meses) meses, de acordo com o inciso II do Ar�go 57 da Lei nº 8.666/93, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

 

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza con�nuada; 

2.1.3. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente; 

2.1.4. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.5. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a Administração; 

2.1.6. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. Pelos serviços ora contratados e efe�vamente realizados, o CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, a importância de R$ 12.622,50 (doze mil seiscentos e vinte e dois
reais e cinquenta centavos), totalizando R$ 151.470,00 (cento e cinquenta e um mil quatrocentos e setenta reais) anuais.

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

3.3. O valor acima é meramente es�ma�vo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA dependerão dos quan�ta�vos de serviços efe�vamente prestados.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052
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Fonte: 615300000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa: 339039

Nota de empenho: 2020NE802721

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

 

8.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo
de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

 

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

 

16.1. O Foro para solucionar os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal.
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 Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 
________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 
 
 
 

________________________________________________
Sr. THIAGO TEIXEIRA DOS SANTOS
Representante Legal da Empresa

TMS COMERCIO E LOCAÇAO DE PURIFICADORES EIRELI
 

TESTEMUNHAS:
___________________________            ____________________________

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 11/12/2020, às 16:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Teixeira Dos Santos, Usuário Externo, em 14/12/2020, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 14/12/2020, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 14/12/2020, às 13:48, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando
o código verificador 0018061218 e o código CRC CCFEA0C2.

Referência: Processo nº 25410.015989/2018-92 SEI nº 0018061218
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 34/2020

Processo nº 25410.015539/2019-81

  

Unidade Gestora: [250052 - INCA]

  

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS
MÉDICO - HOSPITALARES QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO,
POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A EMPRESA
TRADEHOSP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE
EIRELI.

 

A União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA, do Ministério da Saúde, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar,
Rio de Janeiro - RJ, CEP 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora
do documento de iden�dade nº 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº
1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016 doravante
denominada CONTRATANTE, e a Empresa TRADEHOSP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º
06.089.071/0001-99, estabelecida à Rua Fagundes Varela. 1667 Sala 03 - Jardim Social – Curi�ba / PR, neste ato, representada pelo seu
Representante Legal, Sr. MAURÍCIO FRANCO PACHECO, portador da Cédula de Iden�dade n.º 68253195 – SSP/PR              e CPF/MF n.º
040.440.789-71,  tendo em vista o que consta no Processo nº 64584.005657/2019-41 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº
7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar no processo 25.410.015539/2019-81 – INCA, o presente Termo de Contrato, decorrente
do Edital de Pregão nº 26/2019, por Sistema de Registro de Preços – UASG – 160495 – Hospital Militar de Área de São Paulo – Exército
Brasileiro, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de consumo, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos
no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

 

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

 

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

 

UNIDADE DE
MEDIDA

 

QUANTIDADE

 

VALOR
(R$)

1 CLIPE USO CIRÚRGICO, MATERIAL POLIPROPILENO E POLIAMIDA, TIPO
VASCULAR, TAMANHO EXTRA LARGO 443991 Unidade 100 433,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de sua assinatura e
encerramento em 90 dias, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 43.300,00 (quarenta e três mil e trezentos reais).

 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos
e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para
o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão: 250052

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 173226

Elemento de Despesa:  339030

Nota de Empenho: 2020NE800036

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

 

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital, no Serviço de
Abastecimento Central do INCA, no endereço Rua André Cavalcante, nº 37 - Centro – Rio de Janeiro - RJ.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida
no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e
com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

 

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do contrato.

 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de
2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na
Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

 

17.1. É eleito o Foro Federal da cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

____________       _______________________
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Sr. MAURÍCIO FRANCO PACHECO

Representante Legal da Empresa

TRADEHOSP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-

 

 

 
TRADEHOSP-
FC-15539-
2019-81-
FORNEC.
CLIPS-
CARONA-
HMASP-.docx
 

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar
Gomes da Silva, em 05/02/2020, às 17:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por MAURICIO FRANCO PACHECO, Usuário Externo, em 06/02/2020, às 11:09, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de
Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e Convênios, em 06/02/2020, às
11:36, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e Tecnologia, em 06/02/2020, às 15:20,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0013411724 e o código CRC 3F022E6E.

Referência: Processo nº 25410.015539/2019-81 SEI nº 0013411724
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 232/2020

Processo nº 25410.012597/2020-96

  

Unidade Gestora: [INCA - 250052]

  

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA E A
EMPRESA TRIFORCE BLINDAGENS E
INSTALAÇÕES LTDA. 

 

 

 

A UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA do
Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º
andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita
no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe
da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada
CONTRATANTE, e a Empresa TRIFORCE BLINDAGENS E INSTALAÇÕES LTDA.  inscrita no CNPJ/MF sob o nº
08.561.660/0001-44, sediada na Rua 24 de fevereiro, nº 164 – Bonsucesso – Rio de Janeiro – RJ – CEP 21.040-300,
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. SERGIO KAHN MACHADO DE SOUZA,
portador da Carteira de Iden�dade nº 12.131.816-6, expedida pelo IFP/RJ, e CPF nº 055.072.117-79, tendo em
vista o que consta no Processo nº 25410.012597/2020-96, no Projeto Básico e em observância às disposições da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade de Licitação  nº 102/2020, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
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1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de BLOCO DE PROTEÇÃO RADIOLÓGICA, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Projeto Básico, anexo do contrato como se transcrito es�vesse.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Projeto Básico, iden�ficado no preâmbulo e à proposta da
CONTRATADA, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE DE MEDIDA

 

QUANTIDADE

 

VALOR

   (R$)

1

Bloco metálico modular para proteção radiológica
de instalações de radioterapia. Composto de
material compósito homogêneo com densidade 3,7
toneladas/metro cúbico ou superior, com fixação
por soldagem e construção autoportante,
compreendendo a fabricação, a entrega e a
instalação.

               M³         5,00 9.980,00

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Projeto Básico, com início na data de sua
assinatura e encerramento em 75 dias.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 49.900,00 (quarenta e nove mil e novecentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  250052 – INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

Nota de Empenho: 2020NE803121

Fonte: 6100000000

Programa de Trabalho:  10302501887580033 173226

Elemento de Despesa:  339030

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE
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6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este
Contrato.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas Projeto Básico;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira,
nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de
2020.
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13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da
regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se encontra
impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01,
de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela
execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à Administração,
sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN
SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da
União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

17.1 A proposta da CONTRATADA, constante dos autos do processo nº 25410.012597/2020-96-INCA e este
contrato dele decorrente vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
102/2020.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1 - É eleito o Foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro - RJ para dirimir os li�gios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº
8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

________________________________________

Dr. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
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JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

 

_______________________________________

Sr.  SERGIO KAHN MACHADO DE SOUZA

Representante Legal da Empresa

TRIFORCE BLINDAGENS E INSTALAÇÕES LTDA.

 

 

TESTEMUNHAS:

1-

2-
TRIFORCE
- FC -
12597-
2020-
96 -
BLOCO
DE
PROTEÇÃO
-
MODELO
CJU -
compras
-  INEX -
25 -
I.docx

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 16/12/2020, às 17:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria
nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Sergio Kahn Machado de Souza, Usuário Externo, em
23/12/2020, às 16:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos e
Convênios, em 23/12/2020, às 16:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 24/12/2020, às 08:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018168822 e o
código CRC E1B828BC.
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Referência: Processo nº 25410.012597/2020-96 SEI nº 0018168822
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 127/2020

Processo nº 25410.012278/2019-47

  

Unidade Gestora: 250052

  

TERMO DE CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA, E A
EMPRESA UNITECH RIO COMÉRCIO
E SERVIÇOS LTDA.

Presentes, de um lado, a União, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA, vinculado ao Ministério da Saúde, com sede na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º
andar, nesta cidade, CEP. 20.231.130, inscrito no CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato
representado por ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada
no Diário Oficial da União de 29 de setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15,
portadora da carteira de iden�dade nº 736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa UNITECH RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº
32.578.387/0001-54, sediada na rua Almirante Mariath 288, São Cristóvão, Rio de Janeiro/RJ, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por sua Representante Legal, Sra. REBECCA CRISTINA
MACHADO REIS , portadora da Carteira de Iden�dade nº 20.468.293-4, e CPF nº 121.859.177-30, tendo
em vista o que consta no Processo nº 25410.012278/2019-47, decorrente do Pregão n°. 073/2020 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, da Lei nº 8.248, de 22 de outubro de 1991, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010, da Instrução Norma�va SGD/ME nº 1, de 4 de Abril de 2019 e
da Instrução Norma�va SEGES/MPDG nº 5, de 26 de maio de 2017 e suas alterações, resolvem celebrar o
presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação  de serviços de manutenção preven�va e
corre�va, incluindo o fornecimento de peças e componentes, e a atualização de firmwares, para
equipamentos de TIC , que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo
do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item Descrição Unid. Quant Valor
mensal

Valor Anual
 

1

Prestação de serviços de manutenção preven�va e
corre�va, incluindo o fornecimento de peças e
componentes, e a atualização de firmwares, para
equipamentos de TIC

 UST  12  32.908,33 394.899,96 

   

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é 12 (doze) meses, com início na data da Ordem de
Serviços emi�da pelo Serviço de Tecnologia da Informação, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente
e seja observado o disposto no Anexo IX da IN SEGES/MP nº 05/2017, atentando, em especial para o
cumprimento dos seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con�nuada;  

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os
serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada jus�fica�va e mo�vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de habilitação.  

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 32.908,33 (trinta e dois mil, novecentos e oito reais e trinta e
três centavos), totalizando valor anual de R$ 394.899,96 (trezentos e noventa e quatro mil, oitocentos e
noventa e nove reais e noventa  seis centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 615100000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 - 173226    
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Elemento de Despesa:  339040

Nota de Empenho:  2020NE801473

 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1.  O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sen�do amplo do valor contratual (reajuste em
sen�do estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1.  O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
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11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, bem
como do ANEXO X da IN/SEGES/MPDG nº 05, de 2017.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas
e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os
li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e, depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas.

 

 
______________________________________

ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do 

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA - MS
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_____________________________________
SRA. REBECCA CRISTINA MACHADO REIS

Representante legal da empresa
UNITECH RIO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

 
 

TESTEMUNHAS:
 
 
 

______________________________       _____________________________
 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/07/2020, às 13:17, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rebecca Cris�na Machado Reis, Usuário Externo, em
27/07/2020, às 16:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 27/07/2020, às 17:32, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 28/07/2020, às 07:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0015885503 e o código CRC AC652EA6.

Referência: Processo nº 25410.012278/2019-47 SEI nº 0015885503
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 204/2020

Processo nº 25410.017582/2018-08

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS IMPORTADOS, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA -
INCA E A EMPRESA GBT – GRUPO
BIOTOSCANA S.A.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130 neste ato representado pela sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita
no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa Exportadora GBT – GRUPO
BIOTOSCANA SA sediada na Ruta 101, Km 23,500 – Parque de Las Ciencias – 14000, Canelones - Uruguay,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Empresa UNITED MEDICAL LTDA.,
sediada na BR 153, Km 42 – Zona Urbana – Parte B Sub Parte P – Bairro Calixtópolis – Anápolis - GO, CEP nº
75135-040, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 68.949.239/0005-70, neste ato representada por seu
Representante Legal, Sra. FERNANDA POLLO BERTASI, portadora da carteira de iden�dade nº 21891716-8 –
SSP/SP e inscrita no CPF/MF sob o nº 166.623.138-07, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS IMPORTADOS, conforme previsto no processo nº 25410.017582/2018 – INCA -
Inexigibilidade de Licitação nº SIDEC nº 046/2020, com fundamento do ar�go 25 inciso I, após autorização
da Diretora Geral, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e demais legislações
aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
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O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de 6.000 (seis mil) frascos de an�-fungo
lipossomal, Anfotericina B, F/A 50 mg, registro MS 125760007- 001 - 01, conforme especificações
constantes do processo administra�vo Nº 25410.017582/2018-08 e da proposta comercial / fatura proforma
PV nº 013-2019, de 17/04/2020 e suas revalidações.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento a ser adotada será a integral em parcela única, conforme as necessidades da
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

Pelos medicamentos fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total es�mada de
R$ 8.368.561,20 (oito milhões, trezentos e sessenta e oito mil, quinhentos e sessenta e um reais e vinte
centavos), ao preço unitário de R$ 1.394,76020 / FA, com base na taxa de câmbio de R$ 5,2567 / 1 US $, de
17/04/2020, equivalente ao total de US $ 1,591,980.00, na modalidade de entrega DAP-INCA – Incoterms
2010, conforme fatura proforma PV nº 013-2019, de 17/04/2020 e suas revalidações.

 

Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de
Câmbio até o dia da efe�vação da remessa via Banco do Brasil.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2018NE802588 de 23/10/2020, Programa de Trabalho 10302501887580033 173226 Fonte de Recursos
6153000000, Natureza da Despesa 339030.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O pagamento ficará condicionado às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e será efetuado por
remessa bancária, a prazo, a 05 dd da data de entrega, por intermédio do Banco do Brasil, a favor do
exportador, sendo conver�da à taxa de câmbio do dia da efe�vação da remessa.

 

O recebimento do medicamento será atestado pelo Serviço de Abastecimento Central do INCA.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A publicação do presente Contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como
determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência a par�r da data de sua assinatura, encerrando-se em 31/12/2021, quando
se encerram os créditos orçamentários de 2020 inscritos em restos a pagar ou mediante a entrega da
quan�dade total do medicamento.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, consoante disposições do art. 65 da
Lei 8.666/93 e suas alterações, através de Termo Adi�vo numerado em ordem crescente, publicado no DOU.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

Entregar os medicamentos em até 30 (trinta) dias após a autorização de embarque, na Rua André
Cavalcante, nº 37 – Centro – Rio de Janeiro – RJ, no Serviço Central de Abastecimento do INCA.

Providenciar para que toda a documentação de embarque esteja CONSIGNADA ao INCA – INSTITUTO
NACIONAL DE CÂNCER, fazendo constar o endereço:

Praça da Cruz Vermelha, nº 23 – Centro – Rio de Janeiro – RJ – CEP. 20.231-130, bem como o nº do CNPJ/MF:
00.394.544/0171-50.

Encaminhar a documentação de importação do medicamento com antecedência necessária para que a
CONTRATANTE possa honrar os prazos do processo de importação.

Prestar suporte à CONTRATANTE no processo de importação do medicamento, sempre que solicitado.

Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va deste Contrato, com a
finalidade de que a Administração não sofra solução de con�nuidade em suas a�vidades.

Manter, durante o período de duração do presente Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
previamente exigidas, quando da fase de aceitação de sua proposta.

Arcar com o pagamento de todas as despesas bancárias incorridas no exterior.

Observar todas as legislações referentes à responsabilidade ambiental.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

Tomar todas as providências per�nentes à importação do medicamento, tais como Licença de Importação,
bem como o fechamento de câmbio.

Encaminhar à CONTRATADA, cópia da Licença de Importação e instruções de embarque para colocação do
pedido na fábrica.

A forma de pagamento a ser respeitada, será remessa bancária na modalidade a prazo, a 05 dd da data de
entrega, a favor do exportador por intermédio do Banco do Brasil, o que deverá constar em todos os
documentos de importação.

Efetuar o pagamento referente aos medicamentos entregues nas condições fixadas neste Contrato.

Fiscalizar se a entrega dos medicamentos está sendo feita na forma especificada pelo INCA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da entrega dos medicamentos estará a cargo do Serviço de Abastecimento Central do INCA,
que designará servidor do respec�vo Serviço para acompanhar e fiscalizar o Contrato, consoante o disposto
no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar à
CONTRATADA, as seguintes sanções, conforme art. 87 da Lei nº 8.666/93, desde que formalmente
mo�vadas no respec�vo processo:

 

I - Advertência – sempre que forem observadas falhas ou irregularidades no cumprimento de suas
obrigações rela�vas ao Contrato, para as quais tenha concorrido direta ou indiretamente;

II -        Multa por descumprimento das cláusulas e condições contratuais de 0,33% (trinta e três centésimos
por cento), por evento; Multas compensatórias de 20% (vinte por cento), no caso de inexecução total e 25 %
(vinte e cinco por cento), no caso de inexecução parcial do contrato, sendo incidentes sobre o valor total do
Contrato;

III -       Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública, por prazo não superior a 02(dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes, depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

O valor da multa referida no item II da subcláusula primeira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser recolhido por meio de GRU na rede
bancária, em favor da Conta Única do Tesouro Nacional - Unidade de Gestão 250052 – Ins�tuto Nacional de
Câncer – INCA – Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

O atraso injus�ficado na execução das cláusulas e condições contratuais sujeitará a CONTRATADA, com
fundamento no art. 86 da Lei nº 8.666/93, à multa de mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao
dia, calculada sobre o valor do contrato, sendo devida após o primeiro dia de atraso e debitada no ato do
pagamento do valor referente ao fornecimento, sem prejuízo das penalidades previstas no art. 87 da Lei
8.666/93. Será considerada a inexecução do Contrato, a ocorrência de atraso superior a 20 dias, a não ser
por mo�vo de força maior, definido em Lei e reconhecido pela Direção Geral do INCA/MS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA
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O valor da multa referida na subcláusula terceira será descontado de qualquer fatura ou crédito existente
em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser recolhido por meio de GRU na rede bancária,
em favor da Conta Única do Tesouro Nacional - Unidade de Gestão 250052 – Ins�tuto Nacional de Câncer –
INCA – Gestão 001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, garan�do o reconhecimento pela
CONTRATADA, dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va, prevista no Art. 77 da Lei
8.666/93.

 

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos no Art. 78 e
incisos da Lei 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do processo, sendo
assegurado à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

O presente Contrato poderá ainda ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, e em qualquer tempo
que esta julgue necessário, por razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento,
jus�ficadas e determinadas, pelo Ordenador de Despesas do INCA, assegurado à CONTRATADA o direito de
contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente Contrato reger-se-á por toda a legislação a ele aplicável e em especial, como se nele transcritos
es�vessem, desde que guardada a necessária conformidade:

 

A Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e toda legislação aplicável à espécie, inclusive aos casos
omissos, quando couber.

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele transcritos es�vessem, a proposta comercial, a
fatura proforma e as especificações dos medicamentos, constantes do processo que lhe deu origem.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
regulamentos e normas administra�vas que fazem parte integrante deste Contrato, independente de suas
transcrições.

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo Nº
25410.017582/2018-08, vinculam-se ao termo de autorização da inexigibilidade de licitação SIDEC – Nº
046/2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente Contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, sede da
Administração, competente para dirimir questões contratuais, salvo o disposto no § 6º do Art. 32 da Lei
8.666/93.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato, com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 

 

 
________________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
DIRETORA GERAL DO

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA/MS

 
 
 

______________________________________________
Sra. FERNANDA POLLO BERTASI

Representante Legal da Empresa
UNITED MEDICAL LTDA.

Representante no Brasil do Exportador
GBT – GRUPO BIOTOSCANA S.A.

 
T E S T E M U N H A S

 
 
 
 

_______________________________                    ___________________________
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 27/10/2020, às 14:54, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Pollo Bertasi, Usuário Externo, em 28/10/2020,
às 09:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 28/10/2020, às 11:48, conforme horário oficial de Brasília, com
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fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 29/10/2020, às 07:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017357569
e o código CRC DA1DE311.

Referência: Processo nº 25410.017582/2018-08 SEI nº 0017357569
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 205/2020

Processo nº 25410.004534/2016-80

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA V2 INTEGRADORA DE SOLUÇÕES
E IMPORTAÇÕES EIRELI - EPP.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.394.544/0171-50 situado
na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, representado neste ato pela
sua Diretora Geral, DRA. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade
nº. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita no CPF/MF sob o nº. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria
nº. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada
no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada CONTRATANTE, e a Empresa  V2 INTEGRADORA DE
SOLUÇÕES E IMPORTAÇÕES EIRELI - EPP, com sede na Rua Azevedo Soares, nº 172 - 1º andar, Vila Gomes
Cardim,  São Paulo, SP. CEP 03.322-000, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob o nº 08.231.792/0001-17, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu
Representante Legal, Sr. VALTER JOÃO DESIDERIO JUNIOR, portador da carteira de iden�dade nº 19822963
SSP/SP e CPF nº 105.512.908-11, tendo em vista o que consta no Processo nº 25410.004534/2016-80 e em
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de
2002, na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e Instrução Norma�va n° 005/2017,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 086/2020, mediante as cláusulas
e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição, com instalação, de sistema de monitoramento via
circuito fechado de TV (CFTV), conforme condições, quan�dades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

Item SIDEC Bem/Serviço UNIDADE Quan�dade
Total Valor Unit Valor Total

1 BR0150352 Câmera Tipo 01 - Mini Dome
An�vandalismo 600TVl un 83 327,10 27.149,30

2 BR0150352
Câmera Tipo 02 - Box alta
resolução com lente varifocal
auto iris

un 429 386,78 165.928,62

3 BR0150352 Câmera Tipo 03 - Day night
com lente varifocal auto iris un 87 387,33 33.697,71

4 BR0043729 DVR - 16 canais analógicos
com HD 6TB un 44 7.585,45 333.759,80

5 BR0412075 TV Led com cabo HDMI un 4 3.686,11 14.744,44

6 BR0451808 Monitor LCD un 17 1.383,69 23.522,73

7 BR0094943 KVM digital un 13 1.727,59 22.458,67

8 BR0376781 NoBreak Tipo 01 - 5Kva un 1 15.942,49 15.942,49

9 BR0376781 NoBreak Tipo 02 - 3Kva un 46 3.309,68 152.245,28

10 BR0330635 Switch - 24 portas un 15 5.624,99 84.374,85

11 BR0399599 Rack Tipo 01 - 32U c/porta de
vidro un 10 1.976,70 19.767,00

12 BR0399599 Rack Tipo 02 - 41U c/porta de
vidro un 5 5.140,27 25.701,35

13 BR0108359 Estação de monitoramento
com saída HDMI e cabo HDMI un 5 11.164,04 55.820,20

14 BR0414170 Suporte para TV un 4 535,43 2.141,72

15 2297-7 Serviço de Implantação un 1 172.746,17 172.746,17

Valor Total 1.150.000,33

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no edital, de 38 (trinta e oito) meses e 07
(sete) dias, a par�r da data estabelecida na Ordem de Início emi�da pelo SETI – Serviço de Tecnologia da
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Informação.

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação
sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme
Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 1.150.000,33 (um milhão cento e cinquenta mil reais e
trinta e três centavos), sendo R$ 977.254,16 (novecentos e setenta e sete mil duzentos e cinquenta e quatro
reais e dezesseis centavos) referentes aos materiais e R$172.746,17 (cento e setenta e dois mil setecentos
e quarenta e seis reais e dezessete centavos) ao serviço de instalação dos equipamentos.

3.2. No valor acima, fixo e irreajustável, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, UGE 250052

Fonte: 6153000000/6151000000

Programa de Trabalho: 10 302 5018 8758 0033 – 173226

Elemento de Despesa: 339039/ 449052

Nota de Empenho: 2020NE802566 e 2020NE802568.

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da
mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 

7. 7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução do fornecimento a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles
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previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
I do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666,
de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções
previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11.1.1. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES

12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS
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14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas
e princípios gerais dos contratos.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária da Cidade do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado em
ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 
 

_____________________________________________
SR. VALTER JOÃO DESIDERIO JUNIOR

Representante Legal da Empresa
V2 INTEGRADORA DE SOLUÇÕES E IMPORTAÇÕES EIRELI – EPP.

 
TESTEMUNHAS

 
______________________________              _____________________________
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Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 29/10/2020, às 18:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e
art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Valter João Desiderio Junior, Usuário Externo, em
03/11/2020, às 09:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 03/11/2020, às 09:37, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 03/11/2020, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0017409502
e o código CRC 832F58B9.

Referência: Processo nº 25410.004534/2016-80 SEI nº 0017409502
 

Serviço de Contratos  e Convênios  - SECONV/INCA 
Rua Marquês  de Pombal  nº 125  - Ba i rro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Si te 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 238/2020

Processo nº 25410.016699/2019-47

  

Unidade Gestora: [INCA - 250052]

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS IMPORTADOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA E A EMPRESA
EXPORTADORA VARIAN MEDICAL SYSTEMS
INC.

 

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ e inscrita
no CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do Ministro de Estado
Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa Exportadora VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC.
localizada na 3100 Hansen Way, Palo Alto – Califórnia – USA, doravante denominada simplesmente
CONTRATADA, neste ato representada por sua representante exclusiva no Brasil, a Empresa VARIAN
MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA. sediada na Rua Cincinato Braga, nº 340 – 16º e 17º andares – Bela Vista -
São Paulo - SP, CEP nº 01333-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.009.915/0001-56, neste ato representada
por seu Diretor, Sr. HUMBERTO PAIVA IZIDORO, portador da carteira de iden�dade nº 60.640.880-0 –
SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 685.742.236-20, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO
DE MATERIAIS IMPORTADOS, conforme previsto no processo nº 25410.16699/2019-47 – INCA – por
Inexigibilidade de Licitação nº SIDEC 0199/2020, com fundamento do ar�go 25 inciso I da Lei nº 8.666/93,
após autorização da Diretora Geral, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

Anexo 735. VARIAN - Contrato nº 238-2020 (0021529630)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 106



23/02/2021 SEI/MS - 0018311343 - Contrato

https://sei.saude.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=20014486&infra_sistem… 2/5

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de 01 SISTEMA DE PLANEJAMENTO TELETERAPIA,
conforme especificações, quan�dades e preços unitários detalhados nas especificações constantes do
processo administra�vo Nº 25410.016699/2019-47, no item 1.3 do Projeto Básico e da proposta comercial
nº 2020-280888, de 06/10/2020, que fazem parte do Contrato como se transcritos es�vessem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento a ser adotada será a de fornecimento integral, em entrega única.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

Pelos MATERIAIS fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$ 689.493,97
(seiscentos e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e três reais e noventa e sete centavos), com base na
taxa de câmbio de R$ 5,5669 / 1 US $, de 14/10/2020, equivalente a US $ 123,856.00, na modalidade de
entrega DAP-INCA – Incoterms 2010, conforme proposta comercial nº  2020-280888, de 06/10/2020.

 

Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de Câmbio
até o dia da efe�vação da carta de crédito à vista via Banco do Brasil.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2020NE803269 de 22/12/2020, Programa de Trabalho 10302501887580033 173226, Fonte de Recursos
6151000000, Natureza da Despesa          449052.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Projeto Básico

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A publicação do presente Contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como
determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência com início a par�r da data de autorização de embarque da mercadoria,
emi�da pela Área de Importação do CONTRATANTE, encerrando-se no prazo de 140 (cento e quarenta dias)
após, caso o material tenha sido entregue nas condições previstas neste Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, consoante disposições do art. 65 da
Lei 8.666/93 e suas alterações, através de Termo Adi�vo numerado em ordem crescente, publicado no DOU.
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CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

- Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Projeto Básico;

- Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. Os casos de rescisão contratual
serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art.
77 da Lei nº 8.666, de 1993.

O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

- Indenizações e multas.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente Contrato reger-se-á por toda a legislação a ele aplicável e em especial, como se nele transcritos
es�vessem, desde que guardada a necessária conformidade:

 

A Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e toda legislação aplicável à espécie, inclusive aos casos
omissos, quando couber.

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele transcritos es�vessem, a proposta comercial nº
2020-280777, de 08/10/2020, o Projeto Básico e as especificações dos MATERIAIS, constantes do processo
que lhe deu origem.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de
1993 e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo Nº
25410.016699/2019-47, vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
0199/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO

As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente Contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, sede da
Administração, competente para dirimir questões contratuais.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 

 

__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS

 

 

 

 

_________________________________________

Sr. HUMBERTO PAIVA IZIDORO

Diretor da Empresa

VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA.

Representante da Empresa Exportadora
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VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC.

 

T E S T E M U N H A S

 

 

 

_______________________________                                 ___________________________

Nome                                                                                           Nome

CPF/MF:                                                                                      CPF/MF:
VARIAN MEDICAL INC -FC-16699-2019-47-IMPORT-SISTPLANEJTELETERAPIA-25-I-
DAP-CCRÉDITOAVISTA.doc

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 24/12/2020, às 13:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art.
8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Paiva Izidoro, Usuário Externo, em 28/12/2020, às
15:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 29/12/2020, às 08:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de Contratos
e Convênios, em 29/12/2020, às 09:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0018311343 e
o código CRC 74B7250D.

Referência: Processo nº 25410.016699/2019-47 SEI nº 0018311343
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde 

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva 
Coordenação de Administração Geral 

Divisão de Suprimentos 
Serviço de Contratos e Convênios 

  

CONTRATO Nº 246/2020

Processo nº 25410.017611/2019-12

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAIS IMPORTADOS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO
DO INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA E A
EMPRESA EXPORTADORA VARIAN
MEDICAL SYSTEMS INC.

Presentes de um lado a UNIÃO, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA – INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50 situado na Praça Cruz Vermelha, nº 23, 4º andar, Rio
de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130 neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, portadora do documento de iden�dade no. 52.56540-4 expedido pelo CRM-RJ
e inscrita no CPF/MF sob o no. 963.203.627-15, nomeada pela Portaria no. 1947 de 28/09/2016, do
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, publicada no D.O.U. em 29/09/2016,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa Exportadora VARIAN
MEDICAL SYSTEMS INC. localizada na 3100 Hansen Way, Palo Alto – Califórnia – USA, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por sua representante exclusiva no
Brasil, a Empresa VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA. sediada na Rua Cincinato Braga, nº 340 – 16º
e 17º andares – Bela Vista - São Paulo - SP, CEP nº 01333-010, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
03.009.915/0001-56, neste ato representada por seu Diretor, Sr. HUMBERTO PAIVA IZIDORO, portador
da carteira de iden�dade nº 60.640.880-0 – SSP/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 685.742.236-20,
firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS IMPORTADOS, conforme previsto no
processo nº 25410.17611/2019-12 – INCA – por Inexigibilidade de Licitação nº SIDEC 198/2020, com
fundamento do ar�go 25 inciso I da Lei nº 8.666/93, após autorização da Diretora Geral, sujeitando-se as
partes às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e demais legislações aplicáveis à espécie, mediante as
cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente Contrato consiste no fornecimento de UPGRADE PARA ACELERADOR LINEAR DE
FÓTONS E ELÉTRONS, conforme especificações, quan�dades e preços unitários detalhados nas

Anexo 736. VARIAN - Contrato nº 246-2020 (0021529661)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 111



especificações constantes do processo administra�vo Nº 25410.017611/2019-12, nos itens 1.3.1 a 1.3.4
do Projeto Básico e da proposta comercial nº 2020-280777, de 08/10/2020, que fazem parte do Contrato
como se transcritos es�vessem.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

A forma de fornecimento a ser adotada será a de fornecimento integral, em entrega única.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

Pelos MATERIAIS fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de R$
5.147.352,07 (cinco milhões, cento e quarenta e sete mil, trezentos e cinquenta e dois reais e sete
centavos), com base na taxa de câmbio de R$ 5,5387 / 1 US $, de 09/10/2020, equivalente a US $
929,343.00, na modalidade de entrega DAP-INCA – Incoterms 2010, conforme proposta comercial nº 
2020-280777, de 08/10/2020.

 

Os preços es�mados em Reais poderão sofrer a variação cambial decorrente da alteração da Taxa de
Câmbio até o dia da efe�vação da carta de crédito à vista via Banco do Brasil.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2020NE803290 e 2020NE803291 de 24/12/2020, Programa de Trabalho 10302501887580033 191322 e
173226, Fonte dos Recursos 6151000000 Natureza da Despesa 449052.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

As condições do pagamento obedecerão ao con�do no Item 12 do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

A publicação do presente Contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o
quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
como determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta do
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

O presente Contrato terá vigência com início a par�r da data de autorização de embarque da mercadoria,
emi�da pela Área de Importação do CONTRATANTE, encerrando-se no prazo de 180 (cento e oitenta
dias) após, caso o material tenha sido entregue nas condições previstas neste Contrato.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, consoante disposições do art. 65
da Lei 8.666/93 e suas alterações, através de Termo Adi�vo numerado em ordem crescente, publicado no
DOU.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

As responsabilidades da CONTRATADA são as constantes do item 7 do Projeto Básico.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

As responsabilidades da CONTRATANTE são constantes do item 6 do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

A fiscalização da entrega dos MATERIAIS estará a cargo do Serviço de Patrimônio do INCA, que designará
servidor do respec�vo Serviço para acompanhar e fiscalizar o Contrato, consoante o disposto no art. 67
da Lei 8.666/93 e no Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

As condições para a aplicação de sanções administra�vas deverão obedecer ao item 13 do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, garan�do o reconhecimento pela
CONTRATADA, dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va, prevista no Art. 77 da
Lei 8.666/93.

 

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos no Art. 78
e incisos da Lei 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do processo, sendo
assegurado à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.

 

O presente Contrato poderá ainda ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, e em qualquer
tempo que esta julgue necessário, por razões de interesse público de alta relevância e amplo
conhecimento, jus�ficadas e determinadas, pela Direção Geral do INCA, assegurado à CONTRATADA o
direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FUNDAMENTO LEGAL E DOCUMENTOS INTEGRANTES.

O presente Contrato reger-se-á por toda a legislação a ele aplicável e em especial, como se nele
transcritos es�vessem, desde que guardada a necessária conformidade:

 

A Lei nº 8.666/93, com suas alterações posteriores e toda legislação aplicável à espécie, inclusive aos
casos omissos, quando couber.

 

Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele transcritos es�vessem, a proposta comercial
nº 2020-280777, de 08/10/2020, o Projeto Básico e as especificações dos MATERIAIS, constantes do
processo que lhe deu origem.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
regulamentos e normas administra�vas que fazem parte integrante deste Contrato, independente de
suas transcrições.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À INEXIGIBILIDADE

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo Nº
25410.017611/2019-12, vinculam-se ao termo de autorização da Inexigibilidade de Licitação SIDEC – Nº
198/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO RECEBIMENTO

Na forma do que dispõe o inciso II, letras “a” e “b” do art. 73 da Lei 8.666/93, os materiais objeto do
contrato serão recebidos conforme abaixo, o que não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos
prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato:

 

Provisoriamente, em 10 (dez) dias contados do ato do recebimento, considerado para efeito de posterior
verificação da conformidade do material com a especificação do CONTRATANTE;

 

Defini�vamente, em 05 (cinco) dias após a verificação da qualidade e quan�dade do material e
consequente aceitação, prazo ao fim do qual reputar-se-á como consumada a verificação do
recebimento, mesmo que não procedida.

 

No caso de iden�ficação de alguma não conformidade no ato da conferência, com a presença ou a
ausência do fornecedor, a aceitação do material fica suspensa e seu andamento fica condicionado ao
atendimento, por parte da CONTRATADA, das pendências iden�ficadas, devendo o mesmo ser
subs�tuído no prazo de 10 (dez) dias, a contar da no�ficação à CONTRATADA, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei.

 

As demais condições de recebimento do material deverão obedecer ao Item 3 do Projeto Básico.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente Contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, sede da
Administração, competente para dirimir questões contratuais.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 

 
__________________________________________

Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA
Diretora Geral do

INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER
JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
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_________________________________________
Sr. HUMBERTO PAIVA IZIDORO

Diretor da Empresa
VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA.
Representante da Empresa Exportadora

VARIAN MEDICAL SYSTEMS INC.
 

T E S T E M U N H A S
 
 
 

_______________________________                                ___________________________
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 31/12/2020, às 07:46, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Humberto Paiva Izidoro, Usuário Externo, em
31/12/2020, às 15:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 04/01/2021, às 07:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 04/01/2021, às 09:30, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0018399013 e o código CRC 3E3388B8.

Referência: Processo nº 25410.017611/2019-12 SEI nº 0018399013
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA 
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240 

Site 
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�_̂e841f180̂f-�30̂ĥ5-0�1f3-̂-̂083-50z�-f

�_9_̂kB@E?=�AB@B~A@VPAB@=@>??=;�GBKOM=>B@HA@E?;lA@<=@GJ@;HA@IAHK;<A@<;@<;K;@L>J>K=@E;?;@;@;E?=B=HK;�~A
<;B@E?AEABK;B]

�_d_̂�M=HKG;>B@;LK=?;��=B@IAHK?;KG;>B@?=T=?�B=�~A@E=L;@<>BI>EL>H;@<A@;?K]@vc@<;@t=>@Hs@u]vvv�̀w]

Anexo 737. VENDRAMINI - Contrato nº 069-2020 (0021529683)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 117



���������� ������	
	�����
�
��	
	��������

���������������������� ������!�����"��������#�!��$��!�%����&�%���%��&'� (�!��&�����%$������&�����"�)��(��&��!�%����$��������(��*��&�����%�$��+ ���

,-.-/0123456050701819:;<=>?>1>1>@A<B>;C1D>E1FAEF>E1@9D?<GHAE1@9DB;>BI><EC19E1>@;8E@<F9E19I
EIJ;AEEHAE1KIA1EA1LMA;AF1DA@AEEN;<9EC1>B8191O<F<BA1?A1PQR1ST<DBA1A1@<D@91J9;1@ADB9U1?91T>O9;1<D<@<>O
>BI>O<M>?91?91@9DB;>B9V

,-W-/0E1EIJ;AEEHAE1;AEIOB>DBAE1?A1>@9;?91@AOA:;>?91ADB;A1>E1J>;BAE1@9DB;>B>DBAE1J9?A;X91AY@A?A;19
O<F<BA1?A1PQR1ST<DBA1A1@<D@91J9;1@ADB9U1?91T>O9;1<D<@<>O1>BI>O<M>?91?91@9DB;>B9V

1

Z-/[\]̂ _̂\̀/_abcd /̀e/cf_b̀\̀ghij/k̀ l̀fbc̀j/mfblmk̀/m/lm[mncdmfbi/oi/inpmbi

Z-q-/01@9D?<GX91?A1<DEB>O>GX9C1=>;>Dr>C1ADB;A=>1A1;A@A:<FADB91?919:sAB91EX91>KIAO>E1J;AT<EB>E
;AEJA@rT>FADBA1D915A;F91?A16AtA;uD@<>1v10DAY91w1?91x?<B>OV

1

y-/[\̀z_̂\̀/icb̀{̀/|/}c_[̀\c~̀ghi

y-q-/01LE@>O<M>GX91?>1AYA@IGX91?919:sAB91EA;N1AtABI>?>1J9;16AJ;AEADB>DBA1?AE<=D>?91JAO>
2345605045xC1D>1t9;F>1AEB>:AOA@<?>1D915A;F91?A16AtA;uD@<>1�10DAY91w1?91x?<B>OV

1

�-/[\]̂ _̂\̀/fif̀ /|/inlck̀g�m_/ò/[ifbl̀b̀fbm/m/ò/[ifbl̀b̀ò
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 49/2020

Processo nº 25410.003813/2020-11

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
MATERIAL MÉDICO-HOSPITALAR, EM
CARÁTER EMERGENCIAL, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ
ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA E A
EMPRESA VERMAT COMERCIAL LTDA.

Presentes de um lado a UNIÃO por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR
GOMES DA SILVA - INCA do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob o nº 00.394.544/0171-50, situado na Praça Cruz Vermelha, 23, 4º andar, Rio de
Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA PINHO
MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2016, inscrita no CPF/MF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, a
Empresa VERMAT COMERCIAL LTDA., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.597.896/0001-02, sediada na
Avenida das Américas, 8.505 – Loja L, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.793-081, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. HELENO MARINHO
JATOBA, iden�dade nº 34603 – OAB/RJ e CPF/MF nº 149.416.867-72, doravante denominada
CONTRATADA, firmam o presente CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, conforme previsto no processo nº 25410.0038132020-11 – INCA, por Dispensa de
Licitação SIDEC nº 045/2020, com fundamento na Lei n° 13.979/2020 e na proposta comercial, após
autorização da Diretora Geral, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis à espécie, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é o fornecimento de 5.730 (cinco mil, setecentos e trinta) cateteres central,
conforme as especificações con�das no Projeto Básico e na proposta comercial da CONTRATADA emi�da
em 23/03/2020, constantes do processo nº 25410.0038132020-11-INCA, que passam a integrar o presente
contrato como se transcritos es�vessem.
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

 

A forma de fornecimento a ser adotada será em parcela única, de acordo com a necessidade da
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

 

Pelos materiais fornecidos a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$ 732.135,00
(setecentos e trinta e dois mil, cento e trinta e cinco reais), considerando as unidades, os quan�ta�vos e os
preços unitários constantes no Projeto Básico e na proposta comercial da CONTRATADA emi�da em
23/03/2020.

 

Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis, de acordo com o § 1º do Art. 28 da Lei Federal 9.069 de
29/06/95, ou outro instrumento legal que a subs�tua, tomando-se por base a proposta comercial.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento Geral da União, para o exercício de 2020, tendo sido emi�da a Nota de Empenho nº
2020NE800627, Programa de Trabalho 10 302 5018 8585 0033 172849, Fonte de Recursos 6153000100,
Natureza da Despesa 339030.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO

 

Os pagamentos ficarão condicionados às disponibilidades financeiras do Tesouro Nacional e serão
efetuados em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da Nota Fiscal, após consulta sobre a
regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA junto ao SICAF e mediante a obtenção dos
extratos de CADIN, CNJ e CEIS. A Nota Fiscal e Fatura liquidada, deverá, obrigatoriamente, conter o
CNPJ/MF correspondente ao CNPJ/MF do cadastramento no SICAF e ser atestada pelo chefe do Serviço de
Abastecimento Central do INCA.

 

Após o devido processamento e, desde que a consulta ao SICAF revele situação de regularidade, os
pagamentos serão creditados em nome da CONTRATADA, através de ordem bancária contra o Banco do
Brasil S/A, ou qualquer en�dade bancária indicada na proposta e na nota fiscal, devendo para isto ficar
explicitado o nome do banco, agência, localização e número da conta corrente em que deverá ser
efe�vado o crédito, após as retenções devidas, conforme disposto na IN RFB nº 1.234 de 11 de janeiro de
2012. Caso a CONTRATADA seja optante pelo “SIMPLES”, deverá apresentar junto com a Nota Fiscal /
Fatura, cópia do termo de opção.

 

Ao CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento caso o fornecimento seja efetuado em
desacordo com as especificações constantes do Contrato;
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Nos casos de eventuais atrasos por culpa exclusiva da CONTRATANTE, o valor devido deverá ser acrescido
de encargos moratórios, apurados desde a data acima referida até a data do efe�vo pagamento, tendo
como base a taxa percentual de 6 %, calculados pró-rata tempore, mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

 

EM      = (t %/365) N x VP, onde:

 

t           = Taxa percentual de 6%;

EM      = encargos moratórios;

N         = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento;

VP       = valor da parcela a ser paga.

 

CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

 

A publicação do presente contrato em extrato no DOU, será providenciada pela Administração até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, como
determinado no parágrafo único do Art. 61 da Lei nº 8.666/93, correndo as despesas por conta da
CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

 

O presente contrato terá vigência por até 180 dias a par�r da data de sua assinatura ou mediante o
recebimento total pela CONTRATANTE, dos materiais fornecidos pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES

 

O Contrato poderá ser alterado, com as devidas jus�fica�vas, consoante disposições do art. 65 da Lei
8.666/93 e suas alterações, através de Termo Adi�vo numerado em ordem crescente, publicado no DOU.

 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

 

Entregar os materiais no Serviço de Abastecimento Central do INCA - Rua André Cavalcante, 37 – Centro –
Rio de Janeiro – RJ ou em outro local/horário predeterminado pela Administração da CONTRATANTE,
obedecendo ao prazo de 10 (dez) dias, estabelecido no Projeto Básico, na proposta comercial e no
cronograma ajustado entre as partes.

 

Subs�tuir às suas expensas, no total ou em parte, os materiais objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da fabricação ou de materiais empregados.

 

Entregar os produtos com data de validade e nº de lote de fabricação impressos na embalagem, em local
visível e de fácil iden�ficação.

Anexo 738. VERMAT - Contrato nº 049-2020 (0021529708)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 123



 

Reconhecer todos os direitos da CONTRATANTE, em caso de rescisão administra�va deste Contrato, com a
finalidade de que a Administração não sofra solução de con�nuidade em suas a�vidades.

 

Manter, durante o período de duração do presente Contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação previamente exigidas pela CONTRATANTE, quando da aceitação de sua proposta, bem como
as rela�vas à regularidade de situação fiscal e trabalhista da CONTRATADA, junto ao SICAF.

 

Garan�r a qualidade e o perfeito funcionamento dos materiais objeto do presente contrato,
comprometendo-se a subs�tuir os que venham a apresentar defeito no prazo de até 02 (dois) dias.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

 

Efetuar o pagamento referente aos materiais recebidos, desde que entregues nas condições fixadas neste
Contrato.

 

Fiscalizar se a entrega dos materiais é feita na forma especificada pelo Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

 

A fiscalização da entrega dos materiais estará a cargo do Serviço de Abastecimento Central do
CONTRATANTE, que designará servidor do respec�vo Serviço para acompanhar e fiscalizar o Contrato,
consoante o disposto no art. 67 da Lei 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

O não cumprimento das cláusulas e condições previstas neste Contrato e na proposta comercial, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas nos Ar�gos 86 a 88 da Lei nº 8.666/93.

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA

 

Por descumprimento de cláusulas ou pela inexecução total ou parcial do Contrato, a CONTRATANTE
poderá, conforme ar�go 87 da Lei nº 8.666/93, garan�da a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, as
seguintes sanções, desde que formalmente mo�vadas no respec�vo processo:

 

I -         Advertência – sempre que forem observadas falhas ou irregularidades no cumprimento de suas
obrigações rela�vas ao Contrato, para as quais tenha concorrido direta ou indiretamente;

 

II -        Multa pelo descumprimento injus�ficado na execução das cláusulas e condições contratuais de 2%
(dois por cento) do valor do contrato, por evento; Multas compensatórias de 25 % (vinte e cinco por
cento), no caso de inexecução total e 20 % (vinte por cento), no caso de inexecução parcial do contrato,
sendo incidentes sobre o valor total do Contrato;
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III -       Suspensão temporária de par�cipação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração Púbica, por prazo não superior a 02(dois) anos;

 

IV -      Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes, decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso
anterior.

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA

 

O valor das multas referidas na subcláusula primeira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de GRU
na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de Câncer
– INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

SUBCLÁUSULA TERCEIRA

 

O atraso injus�ficado na execução das cláusulas e condições contratuais sujeitará a CONTRATADA nos
termos do art. 86 da Lei nº 8.666/93, à multa de mora de 2% (dois por cento) ao dia, limitada a 10% do
valor do contrato, calculada sobre o valor da parcela em atraso, sendo devida após o primeiro dia de
atraso, e debitada no ato do pagamento do valor referente ao fornecimento, sem prejuízo das penalidades
previstas no art. 87 da Lei 8.666/93. Será considerada a inexecução do Contrato, a ocorrência de atraso
superior a 20 dias, a não ser por mo�vo de força maior, definido em Lei e reconhecido pela Direção Geral
do INCA/MS.

 

SUBCLÁUSULA QUARTA

 

O valor das multas referidas na subcláusula terceira será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente em favor da CONTRATADA. Caso contrário, deverá o valor ser por ela recolhido por meio de GRU
na rede bancária em favor da Conta Única do Tesouro Nacional – UG 250052 - Ins�tuto Nacional de Câncer
– INCA – Gestão 0001, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL

 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, garan�do o reconhecimento pela
CONTRATADA, dos direitos da Administração, em caso de rescisão administra�va, prevista no Art. 77 da Lei
8.666/93.

 

O presente Contrato será rescindido de pleno direito, de imediato, em todos os casos previstos no Art. 78
e incisos da Lei 8.666/93, devendo a rescisão ser formalmente mo�vada nos autos do processo, sendo
assegurado à CONTRATADA o direito de contestação e ampla defesa.
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O presente Contrato poderá ainda ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, e em qualquer
tempo que esta julgue necessário, por razões de interesse público de alta relevância e amplo
conhecimento, jus�ficadas e determinadas, pelo Sra. Diretora Geral do INCA, assegurado à CONTRATADA o
direito de contestação e ampla defesa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FUNDAMENTO LEGAL

 

O presente Contrato reger-se-á por toda a legislação a ele aplicável e em especial, como se nele transcritos
es�vessem, desde que guardada a necessária conformidade:

 

A proposta comercial, o Projeto Básico, as especificações dos materiais e a nº Lei 8.666/93, com suas
alterações posteriores e toda legislação aplicável à espécie, inclusive aos casos omissos, quando couber.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

 

Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores e demais
regulamentos e normas administra�vas que fazem parte integrante deste Contrato, independentemente
de suas transcrições.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 

Os recebimentos, provisório e defini�vo, serão realizados na forma do art. 73, inciso II da Lei nº 8.666/93 e
respec�vas alterações, a saber:

 

Provisoriamente, no ato da entrega do(s) material(is), para posterior verificação de sua conformidade com
as especificações constantes no Projeto Básico; e

 

Defini�vamente, em até 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da
qualidade e quan�dade do(s) material(is) e consequente aceitação.

 

Em atendimento ao disposto no art. 31 da Lei nº. 8.078 de 11/09/90, a apresentação do material deverá
assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa, sobre as caracterís�cas, marca,
procedência, número do lote, qualidade, composição, preço, garan�a, prazo de validade, origem, bem
como os riscos que apresentarem à saúde e à segurança dos usuários, quando for o caso.

 

O recebimento provisório ou defini�vo do objeto não exclui a responsabilidade do fornecedor pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução da avença.

 

O bem poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes
no Projeto Básico e na proposta, devendo ser subs�tuído no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
no�ficação à CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei.
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A CONTRATADA deverá subs�tuir, em qualquer época, no prazo de 02 (dois) dias úteis, o material entregue
e aceito, desde que fique comprovada a existência de inadequação ao solicitado, somente verificável
quando de sua u�lização.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA VINCULAÇÃO DA PROPOSTA À DISPENSA

 

A proposta da CONTRATADA e o presente contrato, constantes dos autos do processo nº
25410.003813/2020-11-INCA, vinculam-se ao termo de autorização da Dispensa de Licitação SIDEC – Nº
045/2020.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

Dos atos pra�cados pela Administração, cabe recurso na forma prevista no art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

 

Quaisquer dúvidas ou questões oriundas da execução do presente Contrato e que não forem passíveis de
solução amigável, serão dirimidas em juízo, no foro Federal da Cidade do Rio de Janeiro, sede da
Administração, competente para dirimir questões contratuais.

 

E, por estarem acordes, depois de lido e achado conforme pelas partes supramencionadas, assinam o
presente Contrato com as testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos, obrigando-se por si e
seus sucessores.

 

 

 

 

_______________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

DIRETORA GERAL DO 
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA – INCA/MS
 
 
 
 

______________________________________________
HELENO MARINHO JATOBA

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
VERMAT COMERCIAL LTDA

 
 

T E S T E M U N H A S
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________________________________                              ________________________________

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cris�na Pinho Mendes Pereira, Diretor-Geral do
Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, em 01/04/2020, às 17:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Heleno Marinho Jatoba, Usuário Externo, em 07/04/2020,
às 14:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Andre Luiz Trajano dos Santos, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 07/04/2020, às 16:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 08/04/2020, às 09:32, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de
2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0014231480
e o código CRC FAD9EFBB.

Referência: Processo nº 25410.003813/2020-11 SEI nº 0014231480
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Especializada à Saúde

Ins�tuto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva
Coordenação de Administração Geral

Divisão de Suprimentos
Serviço de Contratos e Convênios

  

CONTRATO Nº 25/2020

Processo nº 25410.005427/2018-31

  

Unidade Gestora: 250052

  

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO FEDERAL, POR
INTERMÉDIO DO INSTITUTO NACIONAL DE
CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA –
INCA E A EMPRESA VHL HOSPITALAR LTDA.

A UNIÃO FEDERAL, por intermédio do INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA
SILVA, com sede na Praça Cruz Vermelha nº 23, 4º andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP. 20.231-130, inscrito no
CNPJ sob o nº 00.394.544/0171-50, neste ato representado por sua Diretora Geral, Dra. ANA CRISTINA
PINHO MENDES PEREIRA, ins�tuída pela Portaria nº 1.947, publicada no Diário Oficial da União de 29 de
setembro de 2016, inscrita no CPF sob o nº 963.203.627-15, portadora da carteira de iden�dade nº
736.238-37, expedida pelo IFP-RJ, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa
VHL HOSPITALAR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 31.309.011/0001-81, sediada na Rua Dr Mario
Hugo Ladeira, 430, Vila Franca, Rio Novo/MG - CEP: 36.150-000, neste ato representada pelo seu
Representante Legal, Sr. VICTOR LUIZ DA SILVA TEIXEIRA portador da Carteira de Iden�dade nº
15641019, expedida pelo SSP/MG e CPF nº 142.748.246-24, doravante designada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo nº 25410.005427/2018-31, e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
nº 093/2019, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO                               

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de 50 suportes para soro, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2. 1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (dose) meses, com início na data de sua
assinatura, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 12.207,50 (doze mil, duzentos e sete reais e
cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2019, na classificação abaixo:

Unidade: INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ DE ALENCAR GOMES DA SILVA INCA,

UGE 250052

Fonte: 6151000000

Programa de Trabalho: 10.302.2015.8758.0033 109689

Elemento de Despesa: 449052

Nota de Empenho: 2019NE804039

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. Os preços são fixos e irreajustáveis.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo
de Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - INSTALAÇÃO, GARANTIA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. A condição de instalação, garan�a, entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas
respec�vamente no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência – Anexo I do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência -
Anexo I do Edital.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência- Anexo
I do Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

1 2. 3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.

12.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista
no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA:

13.1.1. caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 13.1.2.
interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº
8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Comarca do Rio de Janeiro - Jus�ça Federal, para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação,
conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

                                                 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado depois de lido e achado
em ordem, vai assinado pelos contraentes.

 

 

__________________________________________
Dra. ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Diretora Geral do
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA - INCA/MS
 
 

___________________________________________
Sr. VICTOR LUIZ DA SILVA TEIXEIRA
Representante Legal da Empresa

VHL HOSPITALAR LTDA.
 

TESTEMUNHAS
 

_____________________________                              ______________________________
 
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Gélcio Luiz Quintella Mendes, Diretor-Geral do Ins�tuto
Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva, Subs�tuto(a), em 15/01/2020, às 12:24, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Victor Luiz da Silva Teixeira, Usuário Externo, em
21/01/2020, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Augusto Moniz Lustosa, Chefe do Serviço de
Contratos e Convênios, em 21/01/2020, às 10:08, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº
900 de 31 de Março de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Karine dos Santos Furtado, Assistente em Ciência e
Tecnologia, em 21/01/2020, às 10:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março
de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0013107881 e o código CRC 5DB285F7.
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Referência: Processo nº 25410.005427/2018-31 SEI nº 0013107881
 

Serviço de Contratos e Convênios - SECONV/INCA
Rua Marquês de Pombal nº 125  - Bairro Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20230-240

Site
  

Anexo 739. VHL HOSPITALAR - Contrato nº 025-2020 (0021529721)         SEI 25410.009021/2021-22 / pg. 133



���������� ����	�
�
��������
�
�
��������

����������������������������� �����!��������"� ��#�� �$����%�$���$��%&��'� ��%�����$#������%�����!�(��'��%�� �$����#�
�
)��
'��*��%�����$�#��+ ���

,-.-/012-3456476859
79:29062-64594;09.<=34>/?9:-6@-A6564B476859

C./D0E034F6:-3.6@4594GH.:924I3/14;@9.:624J3K9/45647-@L6
G33259.6<=34594;5K-.-/026<=34J926@

M-L-/=345947E?2-K9.03/
792L-<34594G3.02603/494G3.LN.-3/

44

GOFPQ;PO4FR4STUVWVW

X23:9//34.R4VYZ[W\WWW[WUVW[S]̂[

44

_̀abcbdefdghijck4VYWWYV

ll

mnopqrpne ste unqotmvwtopne st
tx_vyrwtopnzex_teur{twetopqte|ver
_ov}neutstqr~zeynqevoptqw�svnesn
vo|pvp_pneormvnor~estem�omtqe�n|�
r~tomrqefnwt|esre|v~�reteretwyqt|r
�vpr~r�te tx_vyrwtopn|
~r�nqrpnqvrv|e~psr�

X29/9.09/4594EK4@653�4;4_ov}neutstqr~�4?324-.092K15-34534vo|pvp_pneormvnor~estem�omtqe�n|�
r~tomrqefnwt|esre|v~�r�4:3K4/9594.64X26<64G2EA4�92K9@�64VT�4ZR46.562�4.9/064:-5659�4G>X\4VW\VT[]
[TW�4-./:2-034.34GFXI4/3�434̀�e�������������������4.9/0946034?324/E64M-290326zesjc�eroremqv|pvor
yvo�newtost|eytqtvqrz4-./D0E�564?9@64X32062-64.R4[\̂Z��4?E�@-:6564.34M-�2-34O�:-6@4564�.-=34594V̂
594/909K�234594VW[��4-./:2-064.34GX�4/3�434.R4̂�T\VWT\�V�][Y�4?320653264564:6209-264594-59.D56594.R
�T�\VTS]T��49�?95-564?9@34C�X]QI�45326L6.09459.3K-.6534/-K?@9/K9.09emnopqrpropt�494349K?29/6
�vpr~r�tetx_vyrwtopn|e~r�nqrpnqvrv|e~psr\�4-./:2-034.34GFXIU,�4/3�434.R4�������������������
/95-6534.64QE64G3./9@�9-234X9.6�4[VW�4C06?3=�4�9@34�32-A3.09U,J\4G>X4T[\�[W][YW�45326L6.09459/- .656
mnopqrprsr�4.9/094603429?29/9.06564?9@3¡6¢4/9E4Q9?29/9.06.094£9 6@�4|j�4m~r_svotveytqtvqrest
n~v�tvqr�4?32065324564G6209-264594C59.D56594.R4[WẐYTYZ�49K-D564?9@6477X,J494GX�4.R4W[V\�YS\TS�]
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